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DECRETO Nº 3.141, DE 15 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de recursos 
orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº. 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 3.900,00 (Três 
mil e novecentos reais), objetivando ao 
reforço das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
28.02.01.01..339013.0927100022003 – 
Contribuições Previdenciárias Patronais  
............................................. R$  400,00
43.02.01.03.339036.0413100052006 
– Operação e Manutenção da Assessoria 
de Comunicações ............. R$ 2.500,00
64.02.02.01.339013.0927100072003 – 
Contribuições Previdenciárias Patronais    
.............................................  R$ 200,00
233.02.09.01.339013.0927100282003 - 
Contribuições Previdenciárias Patronais 
....................................... R$        300,00
321.02.11.01.339013.0927100332003 - 
Contribuições Previdenciárias Patronais 
....................................... R$        500,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta  com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
27.02.01.01.319013.0927100022003 – 
Contribuições Previdenciárias Patronais 
....................................... R$        400,00
44.02.01.03.339039.0413100052006 
– Operação e Manutenção Assessoria de 
Comunicações .............. R$     2.500,00
63.02.02.01.319013.0927100072003 -  
Contribuições Previdenciárias Patronais 
....................................... R$        200,00
232.02.09.01.319013.0927100282003 - 
Contribuições Previdenciárias Patronais 
....................................... R$        300,00
320.02.11.01.319013.0927100332003 - 
Contribuições Previdenciárias Patronais 
....................................... R$        500,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, ao quinze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (15/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.155, DE 26 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº. 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 
128.600,00 (Cento e vinte e oito mil e 
seiscentos reais), objetivando ao reforço 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
144.02.07.01.449051.2678200131018 – 
Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
................................. R$ 110.000,00
528.02.14.01.449052.1030200421001 – 
Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente.................... R$   18.600,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto  com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
526.02.14.01.449052.1030200691001- 
Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente ................... R$   18.600,00
631.02.13.03.339039.1236100372115 
– Recuperação e Adaptação da EMEIF 
Jardim dos Ipês ............. R$ 110.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de 
maio de dois mil e nove (26/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.156, DE 27 DE 
MAIO DE 2009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 

(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, uma transpo-
sição na importância de R$ 92.700,00 
(Noventa e dois mil e setecentos reais), 
objetivando ao reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
43.02.01.03.339036.0413100052006 - 
Operação e Manutenção da Assessoria 
de Comunicações ............. R$ 1.800,00
348.02.12.01.339008.2781300352
035 – Operação e Manutenção do 
Departamento de Esportes. R$ 1.000,00
402.02.13.03.339039.123610037207
7 - Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental – Qese R$ 21.900,00
489.02.13.08.339008.123650070208
3 - Operação e Manutenção Fundeb 
– Ensino – Infantil R$ 1.000,00
519.02.14.01.339039.103020031206
4 - Operação e Manutenção Programa 
Gestão Plena R$ 67.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
44.02.01.03.339039.0413100052006 - 
Operação e Manutenção da Assessoria 
de Comunicações R$ 1.800,00
345.02.12.01.319016.2781300352
035 – Operação e Manutenção do 
Departamento de Esportes. R$ 1.000,00
401.02.13.03.339036.1236100552078 
– Operação e Manutenção Transporte 
Escolar Qese R$ 21.900,00
485.02.13.08.319011.123650070208
3 - Operação e Manutenção Fundeb 
– Ensino – Infantil R$ 1.000,00
518.02.14.01.339036.103020031206
4 - Operação e Manutenção Programa 
Gestão Plena R$ 67.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e sete dias do mês de 
maio de dois mil e nove (27/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.157, DE 28 DE 
MAIO DE 2009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-

cional suplementar na importância de R$ 
162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil 
reais), objetivando ao reforço das seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
402.02.13.03.339039.123610037207
7 - Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental – Qese R$ 97.000,00
518.02.14.01.339036.103020031206
4 - Operação e Manutenção Programa 
Gestão Plena R$ 15.000,00
519.02.14.01.339039.103020031206
4 - Operação e Manutenção Programa 
Gestão Plena R$ 50.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
407.02.13.03.339030.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese R$ 17.000,00
409.02.13.03.339039.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese R$ 80.000,00
525.02.14.01.339039.1030200692076 
– Operação e Manutenção do Programa 
Caps R$ 65.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e oito dias do mês de 
maio de dois mil e nove (28/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.158, DE 01 DE 
JUNHO DE 2009 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de 
R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), 
objetivando ao reforço da seguinte dota-
ção do orçamento vigente:
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224.02.08.04.339039.20605004720
19 - Operação e Manutenção Setor 
Agricultura e Abastecimento R$ 
103.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
226.02.08.05.339039.1545200262020 – 
Operação e Manutenção da Iluminação 
Pública R$ 103.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, ao primeiro dia do mês de 
junho de dois mil e nove (01/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.159, DE 01 DE 
JUNHO DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de recursos 
orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº. 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 60.000,00 (Sessen-
ta mil reais), objetivando ao reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
593.05.01.01.339039.1545100522067 
– Operação e Manutenção da EMURVI 
.......................................R$    60.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta  com 
os recursos provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
590.05.01.01.339030.1545100522067 
– Operação e Manutenção da EMURVI 
...................................... R$    60.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, ao primeiro dia do mês de 
junho de dois mil e nove (01/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.164, DE 03 DE 
JUNHO DE 2009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 16.000,00 (Dezes-

seis mil reais), objetivando ao reforço 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
60.02.02.01.339036.0412100072008 - 
Operação e Manutenção da Assessoria 
de Planejamento R$ 13.300,00
409.02.13.03.339039.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese R$ 1.500,00
419.02.13.04.339030.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio R$ 1.200,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
61.02.02.01.339039.0412100072008 - 
Operação e Manutenção da Assessoria 
de Planejamento R$ 13.300,00
408.02.13.03.339036.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese R$ 1.500,00
420.02.13.04.339036.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio R$ 1.200,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos três dias do mês de junho 
de dois mil e nove (03/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.165, DE 04 DE 
JUNHO DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 30.780,00 (Trinta 
mil, setecentos e oitenta reais), objetivan-
do ao reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
224.02.08.04.339039.20605004720
19 - Operação e Manutenção Setor 
Agricultura e Abastecimento R$ 
5.000,00
298.02.10.01.339039.0824400512086 
- Oper e Manut Atividades Cras/Paif 
– Rec.Federal R$ 23.000,00
419.02.13.04.339030.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio R$ 1.780,00
493.02.13.08.339039.123650070208
3 - Operação e Manutenção Fundeb 
– Ensino – Infantil R$ 1.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
222.02.08.04.339030.20605004720
19 - Operação e Manutenção Setor 
Agricultura e Abastecimento R$ 
5.000,00
296.02.10.01.339030.0824400512086 
- Oper e Manut Atividades Cras/Paif 
– Rec.Federal R$ 23.000,00

420.02.13.04.339036.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio R$ 400,00
421.02.13.04.339039.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio R$ 1.380,00
492.02.13.08.339036.123650070208
3 - Operação e Manutenção Fundeb 
– Ensino – Infantil R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos quatro dias do mês de 
junho de dois mil e nove (04/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.167, DE 05 DE 
JUNHO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 13º Item VI -“b” e 
Item VII da Lei Municipal nº. 2340, de 
17 de Junho de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departa-
mento de Finanças, Setor de Contabili-
dade da Prefeitura Municipal, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 
10.354,00 (Dez mil, trezentos e cinqüenta 
e quatro reais), objetivando ao reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
636.02.13.03.339139.1236100372038 
– Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental R$ 10.354,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
376.02.13.02.339032.123650036203
6 - Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil R$ 5.000,00
394.02.13.03.339030.123610037203
8 - Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental R$ 354,00
395.02.13.03.339032.123610037203
8 - Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental R$ 5.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de junho de 
dois mil e nove (05/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.168, DE 15 DE 
JUNHO DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 23.530,00 (Vinte e 
três mil, quinhentos e trinta reais), objeti-
vando ao reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente:
169.02.07.03.339030.1545200212016 
- Operação e Manutenção da Limpeza 
Pública R$ 15.000,00
265.02.10.01.339032.0824100542107 
– Oper. Manut. Prog. Atend. Idoso- Rec. 
Federal Prot. Básica R$ 230,00
298.02.10.01.339039.0824400512086 
- Oper e Manut Atividades Cras/Paif 
– Rec.Federal R$ 800,00
455.02.13.06.339036.1236500412042 
- Operação e Manutenção das Creches 
Municipais R$ 6.500,00
512.02.14.01.339030.103020042205
1 – Operação e Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde R$ 1.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
171.02.07.03.339039.1545200212016 
- Operação e Manutenção da Limpeza 
Pública R$ 15.000,00
264.02.10.01.339030.0824100542107 
– Oper. Manut. Prog. Atend. Idoso- Rec. 
Federal Prot. Básica R$ 230,00
297.02.10.01.339036.0824400512086 
– Oper. e Manut Atividades Cras/Paif 
– Rec.Federal R$ 800,00
456.02.13.06.339039.236500412042 
- Operação e Manutenção das Creches 
Municipais R$ 6.500,00
515.02.14.01.339039.103020042205
1 – Operação e Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos quinze dias do mês de 
junho de dois mil e nove (15/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.169, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

“Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de validade do Concurso Público  
nº 01/2007”  
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais,  
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica prorrogado a partir de 
11 de junho de 2009, pelo período de 
02 (dois) anos, o prazo de validade do 
Concurso Público nº 01/2007, publicado 
no Jornal Ofi cial do Município de São 
João da Boa Vista, de 15 de junho de 
2007.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de junho de 2.009.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.170, DE 23 DE 

JUNHO DE 2.009
“Dispõe sobre regulamentação do Artigo 
373 da Lei Complementar nº 106, de 23 
de dezembro de 1997”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: A contribuição de melho-
ria de que trata o Edital nº 03/09, em 
conformidade com o Artigo 373 da Lei 
Complementar nº 106, de 23 de dezem-
bro de 1997, poderá ser paga a vista 
ou em parcelas. A opção pela forma de 
pagamento deverá ser feita no prazo de 
até 30 (trinta) dias a contar da notifi cação 
do lançamento, da seguinte forma:
I – se o pagamento for à vista: haverá 
um desconto de 5% (cinco por cento) no 
valor do lançamento. 
II - se o pagamento for parcelado: o 
número máximo de parcelas será de 
24 (vinte e quatro), desde que o valor 
mínimo de cada uma não seja inferior 
a R$ 24,30 (Vinte e quatro reais e trinta 
centavos), atualizado monetariamente 
pela variação anual do INPC, acrescido 
de juros de 1% ao mês.
PARÁGRAFO ÚNICO: Excepcio-
nalmente, a critério da Administração 
Municipal, o número de parcelas poderá 
ser aumentado mediante manifestação 
favorável do Departamento de Promoção 
Social, após laudo técnico fi rmado por 
Assistente Social de seu quadro.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Revogam-se as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3.175, DE 25 DE 
JUNHO DE 2.009

“Altera os anexos 1 e 4 e exclui o anexo 
11, todos do Decreto nº 1.859, de 09 de 
dezembro de 2005”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Ficam alterados os modelos 
de DECA e Nota Fiscal de Serviços 
série “A”, constantes dos anexos 1 e 4 
do Decreto nº 1.859, de 09 de dezembro 
de 2.005, conforme anexos 1 e 2 deste 
decreto.
ARTIGO 2º: Fica excluído o anexo 11 
do Decreto nº 1.859, de 09 de dezembro 
de 2.005.
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho de dois mil e nove (25.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAIS
EDITAL Nº 8/2009

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – 
LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Serviços Municipais, notifi ca a todos 
os interessados e principalmente aos 
proprietários, compromissários ou pos-
suidores a qualquer título dos imóveis 

abaixo descritos com os dados que cons-
tam dos arquivos municipais de que de 
acordo com a Lei Municipal nº 314/95, 
alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 
e 616/00, os mesmos foram multados e 
terão de acordo com a mesma legislação 
os seguintes prazos para regularização de 
situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa 
será até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da data da publicação 
deste Edital;
A interposição de recurso será feita 
mediante requerimento entregue no 
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido 
ao Diretor do Departamento de Serviços 
Municipais até no máximo cinco (5) dias 
úteis contados da data do recebimento do 
AR/DSC/MP ou da data da publicação 
deste Edital.
NOME DO CONTRIBUINTE / CA-
DASTRO / VALOR / NÚMERO DA 
MULTA
RUBENS MARQUES MESQUITA / 2 
- 17 - 174 - 1 / 324.69 / 2009 - 179
WALDEMAR BELLATO / 21 - 27 - 30 
- 1 / 589.04 / 2009 - 180
IDA DOMINICHELI MARCONDES / 
21 - 27 - 40 - 1 / 752.88 / 2009 - 181
JOSÉ BENEDITO DE MORAES / 21 
- 40 - 250 - 1 / 329.69 / 2009 - 182
AGNES PEREIRA / 21 - 44 - 1 - 1 / 
545.63 / 2009 - 183
JULIANE SENATORE DE OLIVEIRA / 
21 - 49 - 11 - 1 / 299.72 / 2009 - 184
RICARDO ALARCON SANTOS / 21 
- 56 - 6 - 1 / 299.72 / 2009 - 185
FRANCIS PEREIRA DE OLIVEIRA / 
21 - 56 - 10 - 1 / 407.46 / 2009 - 186
PAULO ROBERTO GENUARIO FER-
REIRA / 21 - 57 - 7 - 1 / 299.72 / 2009 
- 187
ULISSES ALEXANDRE RIBEIRO / 21 
- 57 - 8 - 1 / 299.72 / 2009 - 188
FERNANDO RODRIGUES SCIOTTA / 
21 - 57 - 14 - 1 / 346.30 / 2009 - 189
EDIPO CRISTIANO DE CARVALHO / 
21 - 57 - 18 - 1 / 299.72 / 2009 - 190
EDMUR BAPTISTA DOMINGUES / 21 
- 57 - 23 - 1 / 299.72 / 2009 - 191
JOÃO ALVES DE QUEIROZ FILHO / 
24 - 19 - 80 - 1 / 1035.02 / 2009 - 192
JOSÉ FONSECA BARBOSA / 24 - 26 
- 110 - 1 / 2028.07 / 2009 - 193
WALDEMAR FERNANDES BARBO-
SA / 27 - 1 - 514 - 1 / 1233.83 / 2009 
- 194
ROGÉRIO PAGLIARINI / 27 - 2 - 100 
- 1 / 1087.47 / 2009 - 195
PEDRO SCALFO AZEVEDO / 27 - 5 
- 78 - 1 / 1308.76 / 2009 - 196
JOSÉ ROBERTO CORREA / 27 - 5 - 178 
- 1 / 1323.74 / 2009 - 197
J&S INFORMÁTICA LTDA EPP / 28 - 7 
- 24 - 1 / 353.66 / 2009 - 198
EDINILSON LOPES S/M / 30 - 6 - 96 
- 1 / 353.56 / 2009 - 199
TEREZINHA DE FATIMA G CECILIO / 
30 - 17 - 302 - 1 / 299.72 / 2009 - 200
NAZARETH DAS GRAÇAS GUI-
MARAES / 30 - 26 - 71 - 1 / 299.72 / 
2009 - 201
NAZARETH DAS GRAÇAS GUI-
MARAES / 30 - 26 - 83 - 1 / 299.72 / 
2009 - 202
MARIA CAGGIANO REZENDE E 
OUTRA / 30 - 29 - 208 - 1 / 311.70 / 
2009 - 203
JUAREZ GARZON REHDER / 34 - 19 
- 2 - 1 / 304.21 / 2009 - 204
FERNANDO RODRIGUES SCIOTTA / 
39 - 8 - 110 - 1 / 347.73 / 2009 - 205
DURVALINA SANT”ANNA / 7 - 22 
- 314 - 1 / 429.59 / 2009 - 206
Edson Luis Mastiguim
Diretor do Depto. de Obras e Serviços 
Municipais

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV  N.º 002/2009
MONITOR DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamento de Admi-
nistração, Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, convoca as candidatas 
aprovadas no Processo Seletivo PMSJBV de n.º 02/2009, conforme abaixo relaciona-
das, para comparecerem no Setor de Administração de Recursos Humanos, situado na 
Avenida Dr. Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 
às 17:00h. O período para o comparecimento é de 30/06/2009 a 02/07/ 2009.
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerada como desistente 
da vaga efetiva, podendo esta Municipalidade convocar os próximos classifi cados.
MONITOR DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 

CLASS. NOME R.G.
1º ALESSANDRA VIEIRA BETTI 40.355.674-0
2º CARMEM TEREZA REMEDIO 10.631.225
3º CLAUDIA DE CARVALHO 41.658.217-5
4º SELMA APARECIDA BERGANHOLO ASSUANI 18.512.355-7
5º VERA LUCIA MATIELO 20.088.396
6º DANIELA CARDOSO DE SOUZA BORGO 28.811.775-X
7º NATALIA HERNANDES PEREIRA 32.537.270-6
8º PRISCILA MARRIQUE VICENTE 41.6669.275-8
9º SUELEN ALVES PEREIRA 42.021.076-3
10º CLEIA MEDINA DA SILVA PELISSOLI 16.769.668-3
11º TANIA DOMINATO BOAVENTURA 18.512.232

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do mês de junho 
de dois mil e nove (22/06/2009).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS SARTORI 
Diretor do Departamento de Administração
VERA LUCIA DE OLIVEIRA MUNHOZ

Diretora do Depto. de Educação
CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV 

N º 003/2009
Professor de Apoio na Educação 

Básica – 40h e 20h/semanais
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca 
as (os) candidatas (os) aprovadas (os) no 
Concurso Público de nº 03/2009 para o 
cargo de Professor de Apoio na Educação 
Básica 40h/SEMANAIS E 20h/SEMA-
NAIS, conforme abaixo relacionadas 
(os), para comparecerem no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
PROFESSOR DE APOIO NA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA- 40 H/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
56º - CRACILDA FERREIRA STRA-
CIERI/42.560.089-0
57º - ELIRIS MARCHIORI/34.380.820-
1
PROFESSOR DE APOIO NA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA- 20 H/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
16º - ROSIANE APARECIDA DA SIL-
VA AMARAL/34.380.407-4
17º - PRISCILA MARRIQUE VICEN-
TE/41.669.275-8
18º - FLÁVIA CAVALCATE DE CAR-
VALHO/29.250.565-6
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV  
N.º 001/2008

Professor de Ensino Fundamental
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca 
as candidatas aprovadas no Processo 
Seletivo – PMSJBV nº 01/2008, con-
forme abaixo relacionadas, para compa-
recerem no  Setor de Administração de 
Recursos Humanos,  situado na Av. Dr. 
Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São 
João, das 7:30h às 11h e das 13h às 17h, 
para escolha de apenas 01 (uma) vaga 
(temporária) para o cargo de Professor 
de Ensino Fundamental. O prazo para 
o comparecimento é de 30/06/2009 à 
02/07/2009.    
O não comparecimento até a data supra 
estabelecida será considerado como 
desistência da vaga temporária, podendo 
esta Municipalidade convocar o próximo 
classifi cado.
PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
7º  -  FABIANA SILVA PEREI-
RA/43.093.319-8
8º - GRAZIELE NEVES DA COSTA 
BRANDÃO/41.669.026-9
9º - MARIA ELIZABETH DA SILVA 
SACARDO DOS REIS/41.658.587-5
10º - MARIA AUGUSTA GONÇALVES 
NETO/22.672.945-X
11º - ALINE MANCINE GREGÓ-
RIO/43.527.855-1
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA MU-
NHOZ
Diretora do Depto. de Educação
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Depto. de Administração
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2009

TÉC. DE MAN. DE HARDWARE EM INFORMÁTICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamento de Ad-
ministração, Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, convoca o candidato 
aprovado no Concurso Público de nº 02/2009 para o cargo de Técnico de Manuten-
ção de Hardware em Informática, conforme abaixo relacionado, para comparecer 
no Setor de Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval 
Nicolau n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m 
de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
TÉC. DE MAN. DE HARDWARE EM INFORMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º - DANILO FERNANDES VILAS BOAS/42.757.458-4
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dois dias do mês de junho 
de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO
PARA PROVIMENTO EM COMISSÃO DO CARGO DE ASSISTENTE 

PEDAGÓGICO
PMSJBV  N.º 05/2009

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, nos termos da legislação vigente, em especial á Lei 110/98, alterada 
pelas Leis 146/98 e 447/00, TORNA PÚBLICO a abertura de inscrições ao processo 
seletivo para provimento em comissão do cargo de Assistente Pedagógico.
1. DA CARACTERIZAÇÃO

Cargo Jornada de 
Trabalho Remuneração Nº de 

Vagas Requisitos

Assistente 
Pedagógico

40 horas 
semanais R$ 2.112,07 01

Licenciatura em pedagogia, 
com no mínimo 05 (cinco) 
anos de docência na educa-
ção básica municipal, ou no 
mínimo 05 (cinco) anos de 
experiência como especia-
lista de educação no serviço 
público municipal.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão recebidas no período de 01 a 07 de julho de 2009, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, no Departamento de Educação 
sito à rua Riachuelo, 444 – Centro São João da Boa Vista.
2.2 O candidato deverá preencher, de próprio punho, a fi cha de inscrição que 
será fornecida no local da inscrição, expressando sua concordância em aceitar as 
condições do presente edital.
2.3 São condições para a inscrição:
2.3.1 COMPROVAR os requisitos mencionados no item 1.
2.3.2 Apresentar Cédula de identidade.
2.3.3 A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procurador legalmente 
constituído, não sendo aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou 
extemporânea.
3. DO PROCESSO DE ESCOLHA
3.1 Os candidatos inscritos deverão obedecer aos requisitos estabelecidos no item IV 
do artigo 11 da Lei nº 110/98, ou seja:
3.1.1 Apresentação de Proposta de Trabalho ao Diretor do Departamento de Edu-
cação;
3.1.2 Indicação, pelo Diretor do Departamento de Educação, das três melhores 
propostas;
3.1.3 Apresentação das três melhores propostas ao Conselho Municipal de Educa-
ção;
3.1.4 Indicação, pelo Conselho Municipal de Educação, do candidato cuja proposta 
de trabalho foi escolhida pela maioria;
3.1.5 Designação, pelo Prefeito Municipal, do especialista indicado.
3.2  A apresentação das Propostas de Trabalho deverá ser feita no período de 16 a 17 de 
julho de 2009, das 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas no Departamento 
de Educação sito a Rua Riachuelo, 444 – Centro.
3.2.1 Não serão aceitas propostas fora do dia e horário estabelecido no item ante-
rior.
3.3 A apresentação das três melhores propostas ao Conselho Municipal de Educação 
ocorrerá no dia 28 de julho de 2009. 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das 
condições do processo seletivo, estabelecidas no presente edital, Lei Orgânica do 
Município, Lei 670/92 e Lei 110/98.
4.2.   A inexatidão das informações ou constatação de irregularidades em documentos, 
ainda que verifi cada posteriormente, eliminam o candidato do processo seletivo.
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de junho 
de dois mil e nove (23/07/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Departamento de Administração
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MUNHOZ
Diretora do Departamento de Educação

PROCESSO SELETIVO 03/2009
CLASSIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, por seu Prefeito 
que este subscreve, TORNA PÚBLICO a Classifi cação do Processo Seletivo para o 
provimento do cargo em comissão de Vice Diretor de Escola, devendo os candidatos 
habilitados apresentar, ao Conselho de Escola, proposta de trabalho conforme esta-
belecido no item 6.1.1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo.
Local da apresentação: EMEIF Nicola Dotta – Bairro Pedregulho
Dia e Horário: 08 de julho de 2009 às 17:00 horas    
Candidatos Habilitados

Insc. Nome RG Pontos

01 Amanda Cortez Oliveira Borges 33.874.035-1 70

07 Andreza de Fátima Francisco Zacareli 26.816.659-6 76

02 Daniela Faneli Tavares 29.250.538-3 72

05 Gislaine Azeredo de Oliveira 32.172.655-8 70

04 Selma Aparecida Berganholo Assuani 18.512.355-7 72

Candidatos Inabilitados

CÓDIGO RG PONTOS

03 29.068.784-6 66

13 23.936.557-4 66

14 17.204.465-0 64

17 43.527.845-9 64

09 17.190.919-7 56

16 18.458.212-X 54

19 18.512.925 44

Candidatos Ausentes

CÓDIGO RG

06 23.292.812-5

08 22.894.496-X

11 25.142.195-8

10 18.458.319-6

18 10.388.178

15 16.865.211-0

12 23.935.065-0

GABARITO 

01C 02A 03B 04D 05A 06B 07C 08D 09A 10B

11C 12D 13D 14B 15A 16D 17D 18C 19A 20A

21B 22D 23B 24B 25B 26C 27D 28B 29D 30A

31A 32C 33D 34A 35C 36D 37C 38C 39D 40B

41C 42A 43D 44A 45A 46B 47D 48D 49D 50C
De acordo com o item 5 do edital de abertura do Processo Seletivo, Recursos quanto 
às questões aplicadas, ao gabarito e quanto às notas atribuídas deverão ser feitos 
por escrito, dirigidos à Comissão de Processo Seletivo, devendo ser entregues e 
protocolizados pelo próprio candidato junto ao Setor de Protocolo e Arquivo sito à 
Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, 
estar devidamente fundamentados, constando o nome do candidato, o número de 
inscrição, o endereço para correspondência e telefone. O prazo para interposição 
de recursos é de 48 (quarenta e oito) horas após a data de publicação do resultado. 
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista aos vinte e três dias do mês de junho 
de dois mil e nove (23/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Departamento de Administração
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MUNHOZ
Diretora do Departamento de Educação

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br
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LAUDA

Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:962/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 2 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000199-1-7 
Data de Validade:19/04/2005
Razão Social:LUCIANO BARBOSA 
ESTEVAM CNPJ/CPF:11834140803 
Endereço:RUA
HENRIQUE CABRAL DE 
VASCONCELOS,2381 SALA 03 
JARDIM PROGRESSO Município:
SÃO
JOÃO DA BOA VISTA CEP:13879-
100 UF:SP Resp. Legal:LUCIANO 
BARBOSA ESTEVAM
CPF:118.341.408-03 Resp. Técnico:
LUCIANO BARBOSA ESTEVAM 
CPF:118.341.408-03
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Indefere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1228/06 Data de
Protocolo:25/07/2006 CEVS: Data 
de Validade: Razão Social:CENTRO 
RECREATIVO
SANJOANENSE CNPJ/
CPF:59764928000195001 Endereço:
RUA DR. TEOFILO RIBEIRO DE
ANDRADE,373  CENTRO Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-672 UF:SP Resp.
Legal:VITORIO BUZON NETO 
CPF:330.820.908-00.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Indefere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1000/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 8 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000002-1-3 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:SITO SISTEMA 
INTEGRADO DE TRATAMENTO 
ODONTOLÓGICO S/C LTDA.
CNPJ/CPF:00644977000141 Endereço:
RUA 14 DE JULHO,539  VILA 
CONRADO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
FRANCISCO DE
ASSIS ALMEIDA PEREIRA 
CPF:068.919.768-39 Resp. Técnico:
JOÃO MARCOS PEREIRA

CPF:309.943.066-87 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1005/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 9 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000007-1-0 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:CENTRO UNIVER. DAS 
FAC. ASSOC. DE ENS. FAE
CNPJ/CPF:59766774000170 Endereço:
LARGO ENG.º PAULO DE ALMEIDA 
SANDEVILLE,15
SANTO ANDRÉ Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA CEP:13870-
377 UF:SP Resp.
Legal:VALDEMIR SAMONETTO 
CPF:870.182.258-68 Resp. Técnico:
LAURA FERREIRA DE
REZENDE CPF:197.283.428-29 CBO: 
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1006/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 9 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000007-1-0 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:CENTRO UNIVER. DAS 
FAC. ASSOC. DE ENS. FAE
CNPJ/CPF:59766774000170 Endereço:
LARGO ENG.º PAULO DE ALMEIDA 
SANDEVILLE,15
SANTO ANDRÉ Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA CEP:13870-
377 UF:SP Resp.
Legal:VALDEMIR SAMONETTO 
CPF:870.182.258-68 Resp. Técnico:
LAURA FERREIRA DE
REZENDE CPF:197.283.428-29 CBO: 
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive

sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1009/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 9 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000360-1-3 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:MARIA CRISTINA 
MASCARO PARREIRA CNPJ/
CPF:25588920880 Endereço:AV.
DR. DURVAL NICOLAU,897  PARQUE 
DOS JEQUITIBÁS Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13874-121 UF:SP Resp. Legal:
MARIA CRISTINA MASCARO 
PARREIRA CPF:255.889.
.208-80 Resp. Técnico:MARIA 
CRISTINA MASCARO PARREIRA 
CPF:255.889.208-80 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1018/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 0 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000075-1-0 
Data de Validade:30/10/2009
Razão Social:ABENGOA  
BIOENERGIA SÃO JOÃO LTDA 
CNPJ/CPF:03106412000107
Endereço:FAZENDA LAGOA 
FORMOSA,S/Nº SETOR 2 RURAL 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13870-000 UF:SP Resp. 
Legal:ROGÉRIO RIBEIRO ABREU 
DOS SANTOS CPF:594.
.313.777-72.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:805/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 3 / 0 5 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000007-1-0 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:CENTRO UNIVER. DAS 
FAC. ASSOC. DE ENS. FAE
CNPJ/CPF:59766774000170 Endereço:
LARGO ENG.º PAULO DE ALMEIDA 
SANDEVILLE,15
SANTO ANDRÉ Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA CEP:13870-

377 UF:SP Resp.
Legal:VALDEMIR SAMONETTO 
CPF:870.182.258-68 Resp. Técnico:
LAURA FERREIRA DE
REZENDE CPF:197.283.428-29 CBO: 
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:851/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 8 / 0 5 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000013-1-7 
Data de Validade:09/06/2010
Razão Social:CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 
DE SÃO PAULO
CNPJ/CPF:44692168004259001 
Endereço:R.: MARECHAL 
DEODORO,121  CENTRO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-223 UF:SP Resp. Legal:
SIDNEY ULIRIS
BORTOLATO ALVES 
CPF:535.884.448-15 Resp. Técnico:
RONALDO CAMPANHER 
CPF:176.862.
.558-16 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:851/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 8 / 0 5 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000134-1-2 
Data de Validade:09/06/2010
Razão Social:CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 
DE SÃO PAULO
CNPJ/CPF:44692168004259001 
Endereço:R.: MARECHAL 
DEODORO,121  CENTRO
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA CEP:13870-223 UF:SP Resp. 
Legal: CPF:.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Equipamento: 
RAIOS X  MÉDICO DE
100 mA A 500 Ma.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
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de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:889/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 2 / 0 5 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000002-1-3 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:SITO SISTEMA 
INTEGRADO DE TRATAMENTO 
ODONTOLÓGICO S/C LTDA.
CNPJ/CPF:00644977000141 Endereço:
RUA 14 DE JULHO,539  VILA 
CONRADO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
FRANCISCO DE
ASSIS ALMEIDA PEREIRA 
CPF:068.919.768-39 Resp. Técnico:
JOÃO MARCOS PEREIRA
CPF:309.943.066-87 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:920/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 8 / 0 5 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-869-000009-1-4 
Data de Validade:22/06/2010
Razão Social:NEIVA DE FATIMA 
SILVA ROSA CNPJ/CPF:27366003808 
Endereço:RUA DR.
TEOFILO RIBEIRO DE 
ANDRADE,229 SALA 04 CENTRO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-210 UF:SP Resp. Legal:
NEIVA DE FATIMA SILVA ROSA 
CPF:273.660.038-08.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:928/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 9 / 0 5 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000150-1-6 
Data de Validade:12/06/2010
Razão Social:ROBERTO PEREIRA 
UNTURA CNPJ/CPF:61929310897 
Endereço:R.:
CONSELHEIRO ANTÔNIO 
PRADO,598  VILA CONRADO 

Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
ROBERTO PEREIRA UNTURA 
CPF:619.293.108-97 Resp.
. Técnico:ROBERTO PEREIRA 
UNTURA CPF:619.293.108-97 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:942/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 1 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000075-1-0 
Data de Validade:30/10/2009
Razão Social:ABENGOA  
BIOENERGIA SÃO JOÃO LTDA 
CNPJ/CPF:03106412000107
Endereço:FAZENDA LAGOA 
FORMOSA,S/Nº SETOR 2 RURAL 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13870-000 UF:SP Resp. 
Legal:ROGÉRIO RIBEIRO ABREU 
DOS SANTOS CPF:594.
.313.777-72.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:967/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 3 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000020-1-1 
Data de Validade:31/03/2009
Razão Social:VIVIAN MARIA 
VITAL BONARETTO CNPJ/
CPF:30942795890 Endereço:R.:
HENRIQUE CABRAL DE 
VASCONCELOS,1344  CENTRO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
VIVIAN MARIA VITAL BONARETTO 
CPF:309.427.
.958-90 Resp. Técnico:VIVIAN 
MARIA VITAL BONARETTO 
CPF:309.427.958-90 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 
Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 

a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:967/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 3 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000363-1-5 
Data de Validade:31/03/2009
Razão Social:VIVIAN MARIA 
VITAL BONARETTO CNPJ/
CPF:30942795890 Endereço:R.:
HENRIQUE CABRAL DE 
VASCONCELOS,1344  CENTRO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal: 
CPF:.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 
Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:977/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 4 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000364-1-2 
Data de Validade:12/06/2010
Razão Social:CARLOS AUGUSTO 
BASTOS VARZIM CNPJ/
CPF:27215436870    001
Endereço:RUA CEL. ERNESTO DE 
OLIVEIRA,715  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA
BOA VISTA CEP:13870-249 UF:SP 
Resp. Legal:CARLOS AUGUSTO 
BASTOS VARZIM CPF:272.
.154.368-70 Resp. Técnico:CARLOS 
AUGUSTO BASTOS VARZIM 
CPF:272.154.368-70 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:984/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000249-1-0 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:RENATA MADEIRA 

ABDAL CNPJ/CPF:22051754837 
Endereço:AVENIDA DR.
DURVAL NICOLAU,897 SALA 02 
NOVA SÃO JOÃO Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13874-121 UF:SP Resp. Legal:
RENATA MADEIRA ABDAL 
CPF:220.517.548-37 Resp.
Técnico:RENATA MADEIRA ABDAL 
CPF:220.517.548-37 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:984/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000366-1-7 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:RENATA MADEIRA 
ABDAL CNPJ/CPF:22051754837 
Endereço:AVENIDA DR.
DURVAL NICOLAU,897 SALA 02 
NOVA SÃO JOÃO Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13874-121 UF:SP Resp. Legal: 
CPF:.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Equipamento: 
RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:985/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000141-1-7 
Data de Validade:10/06/2010
Razão Social:MARCELO 
MERCADANTE DO AMARAL CNPJ/
CPF:10201057808 Endereço:RUA
PRES. FRANKLIN ROOSEVELT,330  
PERPETUO SOCORRO Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-540 UF:SP Resp. Legal:
MARCELO MERCADANTE DO 
AMARAL CPF:102.010.
.578-08 Resp. Técnico:MARCELO 
MERCADANTE DO AMARAL 
CPF:102.010.578-08 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
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boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:986/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000243-1-7 
Data de Validade:05/05/2009
Razão Social:PEDRO HERING 
BISSOLI CNPJ/CPF:22090377860 
Endereço:AV. DR. OSCAR
PIRAJÁ MARTINS,564 SALA 01 
JARDIM BOA VISTA Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-250 UF:SP Resp. Legal: 
CPF:.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 
Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Equipamento: RAIOS X  
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:987/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000242-1-0 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:PEDRO HERING 
BISSOLI CNPJ/CPF:22090377860 
Endereço:AV. DR. OSCAR
PIRAJÁ MARTINS,564 SALA 01 
JARDIM BOA VISTA Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-250 UF:SP Resp. 
Legal:PEDRO HERING BISSOLI 
CPF:220.903.778-60 Resp.
Técnico:PEDRO HERING BISSOLI 
CPF:220.903.778-60 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:988/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000417-1-8 
Data de Validade:17/06/2010
Razão Social:ALESSANDRA RITA 
PENNACCHI POVEDA CNPJ/
CPF:02547053675

Endereço:RUA CARDEAL ,42  
RECANTO DOS PÁSSAROS 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13873-515 UF:SP Resp. Legal:
ALESSANDRA RITA PENNACCHI P. 
BALARINI CPF:025.
.470.536-75 Resp. Técnico:
ALESSANDRA RITA PENNACHI 
POVEDA BALARINI CPF:025.470.
.536-75 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:988/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000418-1-5 
Data de Validade: Razão
Social:ALESSANDRA RITA 
PENNACCHI POVEDA CNPJ/
CPF:02547053675 Endereço:RUA
CARDEAL ,42  RECANTO DOS 
PÁSSAROS Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA
CEP:13873-515 UF:SP Resp. Legal: 
CPF:.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do Equipamento: 
RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:989/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000002-1-3 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:SITO SISTEMA 
INTEGRADO DE TRATAMENTO 
ODONTOLÓGICO S/C LTDA.
CNPJ/CPF:00644977000141 Endereço:
RUA 14 DE JULHO,539  VILA 
CONRADO
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
FRANCISCO DE
ASSIS ALMEIDA PEREIRA 
CPF:068.919.768-39 Resp. Técnico:
JOÃO MARCOS PEREIRA
CPF:309.943.066-87 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.
 
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:993/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 8 / 0 6 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000047-1-5 
Data de Validade:16/06/2010
Razão Social:JOSÉ GABRIEL 
DE OLIVEIRA FONTÃO CNPJ/
CPF:05926833892 Endereço:RUA
DR. TEÓFILO RIBEIRO DE 
ANDRADE,1080  VILA BANCÁRIA 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13870-210 UF:SP Resp. 
Legal:JOSÉ GABRIEL DE OLIVEIRA 
FONTÃO CPF:059.
.268.338-92 Resp. Técnico:JOSÉ 
GABRIEL DE OLIVEIRA FONTÃO 
CPF:059.268.338-92
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O Coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, terça-
feira, 23 de junho de 2009.

RELAÇÃO DAS COMPRAS, 
OBRAS E SERVIÇOS 

EFETUADOS NO MÊS DE MAIO 
DE 2009 - (Conforme Lei nº 266 de 

22 de Dezembro de 1998).
PROCESSO / DATA / TIPO
FORNECEDOR / ESPECIFICAÇÃO 
/ VALOR / DOTAÇÃO / PRAZO DE 
PAGAMENTO
2649/09 – 04/05/09 – Carta Convite 
Nº 33/09
J&W PROJETOS, SERV DE INFOR-
MÁTICA E SISTEMAS LTDA / Con-
tratação de empresa especializada para 
implantação e manutenção de sistema 
de arrecadação de multas de trânsito / 
R$ 14.280,00 / 09.02.33903911 / O paga-
mento será efetuado após o devido aceite 
na Nota Fiscal, conforme contrato.
2668/09 – 05/05/09 - Cotação de Servi-
ços Nº 499/09
JOÃO RUIZ SILVA / Contratação de em-
presa ou profi ssional médico habilitado 
para realização de exames de colonosco-
pia / R$ 4.000,00 / 14.01.33903606 / O 
pagamento será efetuado 20 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.
2675/09 – 06/05/09 – Carta Convite 
Nº 45/09
PAULO EDUARDO BITTENCOURT 
NORONHA – ME / Contratação de 
empresa para fornecimento e plantio de 
grama “batataes”, nos lotes 02, 03 e 04 
da quadra c - no Distrito Industrial / R$ 
8.022,56 / 07.01.44905199 / O pagamen-
to será efetuado após o devido aceite na 
Nota Fiscal, conforme contrato.

2684/09 – 06/05/09 – Cotação de Preços 
Nº 612/09
COMERCIAL R. M. DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA / Aquisição de 
medalhas e troféus / R$ 7.739,63 / 
12.01.33903100 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2694/09 – 06/05/09 – Cotação de Servi-
ços Nº 501/09
EMPRESA MUNICIPAL DE URBA-
NIZAÇÃO DE SJBVISTA / Serviço 
de colocação de pilares metálicos para 
reforço no fechamento frontal e fundo 
- quadra coberta EMEI SANDRA MA-
TIELO / R$ 5.418,28 / 13.02.33913999 / 
O pagamento será efetuado após o devido 
aceite na Nota Fiscal.

2701/09 – 06/05/09 – Cotação de Preços 
Nº 628/09
M. C. TRATOR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA / Aquisição de peças para veícu-
los / R$ 4.071,18 / 07.02.33903039 / O 
pagamento será efetuado 20 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

2709/09 – 07/05/09 – Carta Convite 
Nº 44/09
GRABOSKI ADVOGADOS ASSO-
CIADOS / Contratação de empresa 
especializada na área de educação para 
consultas jurídicas / R$ 40.000,00 / 
13.03.33903999 / O pagamento será 
efetuado no 05º (quinto) dia útil, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

2726/09 – 07/05/09 – Cotação de Preços 
Nº 630/09
MULT BEEF COMERCIAL LTDA ME 
/ Aquisição de carnes / R$ 7.365,00 / 
13.04.33903007 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2765/09 – 08/05/09 – Carta Convite 
Nº 39/09
PRÊMIO SINALIZAÇÃO E LOCA-
ÇÃO LTDA / Contratação de empresa 
para execução de serviços de sinalização 
viária com fornecimento de materiais / 
R$ 95.900,00 / 09.02.33903999 / O paga-
mento será efetuado no 10º (décimo) dia, 
após expedição do Laudo de Medição dos 
serviços, expedido pelo Departamento de 
Engenharia.

2767/09 – 11/05/09 – Cotação de Preços 
Nº 643/09
POLIMIX CONCRETO LTDA / Aqui-
sição de concreto usinado FCK – 20 
MPA com pedra brita 0 (pedrisco) / R$ 
7.525,00 / 08.03.44905191 / O pagamen-
to será efetuado 20 dias, após o devido 
aceite na Nota Fiscal.

2777/09 – 11/05/09 – Cotação de Servi-
ços Nº 529/09
MARIA HELENA BERTOLOTTO 
COSTA – ME / Locação de palco, gradil 
e camarim para a Virada Cultural / R$ 
6.300,00 / 11.01.33903912 / O pagamen-
to será efetuado 20 dias, após o devido 
aceite na Nota Fiscal.

2782/09 – 11/05/09 – Cotação de Servi-
ços Nº 534/09
BRANDINO & CIA LTDA / Contratação 
de empresa para prestação de serviços de 
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alvenaria e pintura nos prédios da CEI 
IRMÃ HERMINIA MOLAS, EMEIF 
LUIZA DE LIMA TEIXEIRA e EMEIF 
SARAH SALOMÃO / R$ 7.680,00 / 
13.02.33903999 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2791/09 – 13/05/09 – Carta Convite 
Nº 48/09
DENER JOSÉ TOESCA ME / Estimativa 
de pagamento da sonorização e ilumi-
nação dos shows a serem apresentados 
na Virada Cultural / R$ 29.900,00 / 
11.01.33903999 / O pagamento será 
efetuado após o devido aceite na Nota 
Fiscal.

2792/09 – 13/05/09 – Carta Convite 
Nº 46/09
SINTEGRIS - ASSESSORIA, CONS. 
E SERVIÇOS S/S LTDA / Serviços de 
consultoria e assessoria em organização 
e métodos nas áreas de Finanças, Conta-
bilidade e Planejamento / R$ 28.800,00 
/ 06.01.33903599 / O pagamento será 
efetuado após o devido aceite na Nota 
Fiscal.

2814/09 – 13/05/09 – Cotação de Servi-
ços Nº 551/09
RECAUCHUTADORA MODELO 
LTDA-EPP / Serviços a serem prestados 
na ressolagem de pneus / R$ 4.110,00 
/ 07.02.33903919 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2861/09 – 15/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 25/09
INTERDATA COMPUTADORES E 
ASSISTÊNCIA LTDA / Aquisição 
de equipamentos de informática / R$ 
103.950,00 / 02.01.44905235 / O pa-
gamento será efetuado de acordo com 
a liberação de recursos pela CEF, em 
conformidade com o contrato de repasse 
nº 0260.044-01/2008.

2920/09 – 15/05/09 – Cotação de Servi-
ços Nº 569/09
NETO & SILVA CONSTRUÇÕES 
LTDA – ME / Contratação de empresa 
especializada para prestação de ser-
viços de concretagem / R$ 5.229,00 / 
08.03.44905191 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2929/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 26/09
DISTRIBUIDORA NANCY LTDA 

/ Aquisição de carnes diversas / R$ 
11.520,00 / 13.04.33903007 / O pa-
gamento será efetuado 10 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

2931/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 26/09
CAJURU INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA / Aquisição 
de carnes diversas / R$ 14.900,00 / 
13.04.33903007 / O pagamento será 
efetuado 10 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2932/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 26/09
NUTRIZAM COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA / Aquisição 
de carnes diversas / R$ 15.656,00 / 
13.04.33903007 / O pagamento será 
efetuado 10 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

2933/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 26/09
J. L. RODRIGUES ALIMENTOS 
– ME / Aquisição de carnes diversas 
/ R$ 12.900,00 / 13.04.33903007 / O 
pagamento será efetuado 10 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

2934/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 26/09
J. L. RODRIGUES ALIMENTOS 
– ME / Aquisição de carnes diversas 
/ R$ 12.900,00 / 13.04.33903007 / O 
pagamento será efetuado 10 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

2935/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 26/09
JBS S/A / Aquisição de carnes diversas 
/ R$ 10.800,00 / 13.04.33903007 / O 
pagamento será efetuado 10 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

2937/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 27/09
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA / 
Aquisição de gêneros alimentícios / R$ 
16.774,38 / 13.04.33903007 / O paga-
mento será efetuado até o dia 10 do mês 
subseqüente ao da entrega, após o devido 
aceite na Nota Fiscal.

2939/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 27/09
F. G. JÚNIOR & CIA LTDA / Aquisição 
de gêneros alimentícios / R$ 8.793,00 
/ 13.04.33903007 / O pagamento será 
efetuado até o dia 10 do mês subseqüente 

ao da entrega, após o devido aceite na 
Nota Fiscal.

2963/09 – 18/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 27/09
MARCOS AURÉLIO OGANDO DE 
OLIVEIRA – ME / Aquisição de gê-
neros alimentícios / R$ 4.500,00 / 
10.01.33903207 / O pagamento será 
efetuado até o dia 10 do mês subseqüente 
ao da entrega, após o devido aceite na 
Nota Fiscal.

2982/09 – 20/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 28/09
MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A / Contratação de serviços 
de seguros de veículos / R$ 12.038,38 
/ 14.01.33903969 / O pagamento será 
efetuado em 05 (cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do termo de Contrato 
de seguro e após a emissão da apólice de 
seguros, com depósito em conta corrente 
indicada pela Licitante vencedora, cor-
respondente ao valor do prêmio.

2984/09 – 20/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 28/09
MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A / Contratação de serviços 
de seguros de veículos / R$ 4.933,87 
/ 14.01.33903969 / O pagamento será 
efetuado em 05 (cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do termo de Contrato 
de seguro e após a emissão da apólice de 
seguros, com depósito em conta corrente 
indicada pela Licitante vencedora, cor-
respondente ao valor do prêmio.

2986/09 – 20/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 28/09
MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A / Contratação de serviços 
de seguros de veículos / R$ 4.000,00 
/ 13.03.33903969 / O pagamento será 
efetuado em 05 (cinco) dias, contados a 
partir da assinatura do termo de Contrato 
de seguro e após a emissão da apólice de 
seguros, com depósito em conta corrente 
indicada pela Licitante vencedora, cor-
respondente ao valor do prêmio.

3006/09 – 21/05/09 – Carta Convite 
Nº 49/09
FLAVIO FG COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA – EPP / Aquisição de 
trator cortador de grama / R$ 11.560,00 
/ 12.01.44905248 / O pagamento será 
efetuado 30 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

3034/09 – 22/05/09 – Carta Convite 

Nº 50/09
TFC DO BRASIL LTDA / Aquisição 
de peças para varredora mecânica / R$ 
13.992,00 / 07.03.33903099 / O pa-
gamento será efetuado 30 dias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

3115/09 – 26/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 29/09
JOSÉ ROBERTO PAGANI CRUZ – ME 
/ Aquisição de hortifrutigranjeiros / R$ 
8.970,00 / 13.04.33903007 / O pagamen-
to será efetuado no dia 10 do mês sub-
seqüente ao da entrega das mercadorias, 
após o devido aceite na Nota Fiscal.

3116/09 – 26/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 29/09
JOSÉ ROBERTO PAGANI CRUZ 
– ME / Aquisição de hortifrutigranjei-
ros / R$ 77.026,86 / 13.04.33903007 / 
O pagamento será efetuado no dia 10 
do mês subseqüente ao da entrega das 
mercadorias, após o devido aceite na 
Nota Fiscal.

3138/09 – 27/05/09 – Pregão Presencial 
Nº 30/09
COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA 
/ Aquisição de pneus / R$ 8.332,00 / 
07.02.33903039 / 08.04.33903099 / 
09.01.33903039 / O pagamento será 
efetuado no dia 10 do mês subseqüente 
ao da entrega das mercadorias, após o 
devido aceite na Nota Fiscal.

3162/09 – 28/05/09 – Cotação de Preços 
Nº 737/09
LUCKPLAY EQUIPAMENTOS RE-
CREATIVOS LTDA - ME / Aqui-
sição de playground / R$ 6.810,00 / 
08.03.44905191 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

3171/09 – 28/05/09 - Cotação de Preços 
Nº 742/09
MARIA ANGELA PORTO JUNQUEI-
RA JOÃO & CIA LTDA / Aquisição 
de cobertores de casal / R$ 7.525,00 / 
10.02.33903200 / O pagamento será 
efetuado 20 dias, após o devido aceite 
na Nota Fiscal.

3205/09 – 29/05/09 – Cotação de Preços 
N° 752/09
M.G. ESPORTES LTDA-ME / Aquisição 
de equipamentos para exercício ao ar 
livre / R$ 6.620,00 / 08.03.44905191 / O 
pagamento será efetuado após o devido 
aceite na Nota Fiscal.

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal



Pág. 14 Jornal Ofi cial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09



Jornal Oficial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09 Pág. 15 



Pág. 16 Jornal Ofi cial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09



Jornal Oficial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09 Pág. 17 



Pág. 18 Jornal Ofi cial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09



Jornal Oficial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09 Pág. 19 



Pág. 20 Jornal Ofi cial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br



Jornal Oficial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09 Pág. 21 
REMISSÃO

TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2008 
e CIP/2008
NOME: Gabriel de Oliveira
Nº CADASTRO: 6.60.210.1 
ARTIGO E LEI: 106/97 – artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2497/2009
VALOR: R$ 249,02
TRIBUTO CANCELADO: Parcela-
mento/2006 (executado)
NOME: Maria José dos Santos Rodri-
gues
Nº CADASTRO: 7.51.60.1 – Osni de 
Souza Rodrigues
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2187/2009
VALOR: R$ 777,45
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2008 
e CIP/2008
NOME: José Carlos Mariano
Nº CADASTRO: 8.5.145.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 1244/2009
VALOR: 98,26
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/ 
2008 e CIP/2008
NOME: Leonor Pelaquim Rabelo
Nº CADASTRO: 2.23.30.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 1823/2009
VALOR: R$ 160,40
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2008 
e CIP/2008 
NOME: Joaquina Ignácio Candido
Nº CADASTRO: 8.5.10.1 – José 
Candido
ARTIGO E LEI:106/97 artigo 49 
Nº DO PROCESSO: 1629/2009
VALOR: R$ 129,48
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2008 
e CIP/2008  
NOME: Elaine Martim Araujo
Nº CADASTRO: 11.98.30.1 – Joaquim 
T. Araujo
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO 2294/2009
VALOR: R$ 100,04
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2008 
e CIP/2008
NOME: Terezinha Soares da Silva
Nº CADASTRO: 8.57.210.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 1549/2009
VALOR: R$ 250,72
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2007 
e 2008 – CIP/2007 e 2008 
NOME: Benedita Rodrigues Ramos
Nº CADASTRO: 10.44.200.1 – Pedro 
Ramos de Oliveira
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2086/2009
VALOR: R$ 192,03
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2006 
e 2007 (executados) CIP/2003, 2005, 
2006 (executados) e 2007
NOME: Maria José Rodrigues dos 
Santos
Nº CADASTRO:  36.3.170.1 - Apare-
cido Quirino de Souza
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 1731/2009
VALOR: R$ 214,98
TRIBUTO CANCELADO: 
IPTU/2005, 2006, 2007 (executados) 
e 2008  - CIP/2003, 2004, 2005 2006, 
2007 e 2008
NOME: Márcia Diniz de Andrade
Nº CADASTRO: 16.98.130.1 CO-
HAB-Bandeirante
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2500/2009

VALOR: R$ 419,98
TRIBUTO CANCELADO: 
IPTU/2005, 2006, 2007 e 2008 
– CIP/2005, 2006, 2007 e 2008
NOME: Luzia Plácido Liberali
Nº CADASTRO: 36.5.200.1 – Airton 
Liberali
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 1467/2009
VALOR: R$ 370,04
TRIBUTO CANCELADO: 
IPTU/2006, 2007 e 2008 – CIP/2006 
e 2007
NOME: Maria Dolores Ferreira da 
Silva
Nº CADASTRO: 11.19.214.1 – Maurí-
cio Luiz da Silva
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 1239/2009
VALOR: R$ 481,29
TRIBUTO CANCELADO: 
IPTU/2005, 2006, 2007 (executados) 
e 2008 - CIP/2003, 2004, 2005 2006 e 
2007 (executados) e 2008
NOME: Luciana Leal Tódero
Nº CADASTRO:12.97.120.1 - Noel 
Carlos Todero e Outro
ARTIGO E LEI: 106/07 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2116/2009
VALOR: R$ 357,26
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Roque Capelli
Nº CADASTRO: 5.17.310.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2826/2009
VALOR: R$ 239,15
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Orlando Sardeli
Nº CADASTRO: 9.15.68.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2784/2009
VALOR: R$ 144,87
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009  
NOME: José Carvalho
Nº CADASTRO: 10.4.122.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2861/2009
VALOR: R$ 159,30
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 
NOME: Antonio Ribeiro Freire
Nº CADASTRO: 10.34.176.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2918/2009
VALOR: R$ 105,69
TRIBUTO CANCELADO: 50% 
IPTU/2009
NOME: Rita Flausina Pereira
Nº CADASTRO: 10.21.39.1 – João 
Alves
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2868/2009
VALOR: R$ 52,67
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 
NOME: Dota e Tonizza Empreendi-
mentos Administração S/C Ltda
Nº CADASTRO: 12.46.150.1
ARTIGO E LEI: 278/99 Art. 1º e Lei 
1774/2006 
Nº DO PROCESSO: 2903/2009
VALOR: R$ 4.862,12
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2008 
e CIP/2008
NOME: Fátima Aparecida Bueno
Nº CADASTRO: 6.65.290.1 – Vilma 
de Lourdes Marques Bueno
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2726/2009
VALOR: R$ 99,47
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2004 
e 2005 (executados) 2006, 2007 e 2008 
– CIP/2003, 2004, 2005 (executados) 

2006, 2007 e 2008
NOME: Gabriela de Oliveira Prado
Nº CADASTRO: 36.2.180.1 – Benedi-
to Lopes do Prado
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 2346/2009
VALOR: R$ 448,50
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2007 
– CIP/2007
NOME: Ana Paula de Oliveira Daniel
Nº CADASTRO: 38.9.280.1 – João 
Batista Paulino
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 49
Nº DO PROCESSO: 3080/2009
VALOR: R$ 93,77
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Delvo Pereira
Nº CADASTRO: 13.58.4.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2932/2009
VALOR: R$ 135,50
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Nair Gindro Luciano
Nº CADASTRO: 11.16.86.1 – Osvaldo 
Luciano
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2921/2009
VALOR: R$ 106,58
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 
NOME: Wilson Roberto Mateus
Nº CADASTRO: 11.96.20.1 - EMUR-
VI
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2920/2009
VALOR: R$ 139,28
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Luiza Gabriel
Nº CADASTRO:11.59.141.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2914/2009
VALOR: R$ 146,28
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: José Eleutério
Nº CADASTRO: 11.93.120.1 - EMUR-
VI
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2909/2009
VALOR: R$ 173,85
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Olívia Ferreira
Nº CADASTRO: 38.15.20.1 - EMUR-
VI
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2897/2009
VALOR: R$ 148,18
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Aparecido Gouveia
Nº CADASTRO: 12.78.343.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174 
Nº DO PROCESSO: 2895/2009
VALOR: R$ 119,15
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Manoela da Silva Delcielo
Nº CADASTRO: 11.13.62.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2862/2009
VALOR: R$ 146,72
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Marcilio Evangelista Vieira
Nº CADASTRO: 11.69.90.1 - EMUR-
VI
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2844/2009
VALOR: R$ 173,64
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 
NOME: Guilherme Cavini
Nº CADASTRO: 11.54.77.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2835/2009
VALOR: R$ 233,05
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 

NOME: Pierina Francisca Pereira
Nº CADASTRO: 12.86.90.1 - José de 
F. Janizelo e Outra
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2834/2009
VALOR: R$ 252,04
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 
NOME: Renato Costa
Nº CADASTRO: 13.10.232.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2828/2009
VALOR: R$ 105,34
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: Benedita Marques Palhares
Nº CADASTRO: 12.8.252.1 – José 
Teodoro Palhares
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2807/2009
VALOR: R$ 143,21
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009 
NOME: João Barrozo
Nº CADASTRO: 12.87.80.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2806/2009
VALOR: R$ 122,63
TRIBUTO CANCELADO: IPTU/2009
NOME: João Batista Pereira
Nº CADASTRO: 11.92.100.1
ARTIGO E LEI: 106/97 artigo 174
Nº DO PROCESSO: 2781/2009
VALOR: R$ 107,94

LEIS
LEI COMPLEMENTAR Nº 2.567, 

DE 23 DE JUNHO DE 2.009
“Insere o inciso III no artigo 173 da 
Lei Complementar nº 106, de 23 de 
dezembro de 1.997 – Código Tributário 
Municipal”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica inserido o inciso III 
no artigo 173 da Lei Complementar 
nº 106 de 23 de dezembro de 1.997 
– Código Tributário Municipal, com a 
seguinte redação:
“III – imóveis ocupados por instituições 
sem fi ns lucrativos, legalmente 
constituídas, inscritas no Conselho 
Municipal de Assistência Social, de 
sua propriedade, locado ou cedido, 
observadas as seguintes condições:
a) apresentação do Certifi cado de 
Registro com prazo de validade não 
vencidos e escritura do imóvel de sua 
propriedade;
b) no caso de locação ou cessão de 
imóvel, deverá apresentar contrato de 
locação ou documento de cessão onde 
conste a obrigação da entidade arcar 
com o pagamento deste tributo;
c) a solicitação deverá ser feita 
anualmente.”
ARTIGO 2º: Esta lei complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a 01 de janeiro 
de 2009.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23.06.2009). 
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.568, DE 23 DE JUNHO DE 

2.009
“Dispõe sobre o plano de incentivos a 
projetos habitacionais populares, vincu-
lados ao Programa Federal Minha Casa, 
Minha Vida”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica instituído no âmbito 
do Município de São João da Boa Vista o 
Plano de Incentivos a Projetos Habitacio-
nais Populares, vinculado ao Programa 
Federal “Minha Casa, Minha Vida”.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os incentivos 
previstos na presente lei destinam-se a 
empreendimentos voltados as famílias 
que se enquadrarem no referido pro-
grama. 
ARTIGO 2º: O Plano de Incentivos de 
que trata esta lei tem como objetivos 
principais:
I - atender as famílias de baixa renda que 
se inscreverem no referido programa;
II - reduzir o déficit habitacional da 
população de baixa renda;
III - fomentar a participação da inicia-
tiva privada na execução de projetos 
destinados à solução dos problemas 
habitacionais no Município.
ARTIGO 3º: Os empreendimentos de 
que trata a presente lei fi cam isentos dos 

seguintes tributos:
I – taxas, emolumentos e preços públicos 
incidentes sobre as obras do referido 
programa;
II - ITBI - Imposto sobre Transmissão 
Inter vivos de Bens Imóveis - incidente 
sobre a primeira transmissão do imóvel 
produzido com base na presente lei, aos 
adquirentes;
III - ISSQN - Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - incidente sobre 
a execução por administração, emprei-
tada ou sub-empreitada de construção 
civil, de obras hidráulicas e outras obras 
semelhantes e respectivas engenharias 
consultivas, inclusive serviços auxiliares 
ou complementares típicos da construção 
civil.
ARTIGO 4º: A concessão da isenção 
prevista nesta lei refere-se aos serviços 
prestados no próprio local da obra ou com 
esta especifi camente relacionados. 
ARTIGO 5º: As isenções previstas nesta 
lei abrangem o período compreendido 
entre a data de protocolo do pedido de 
aprovação do empreendimento até a data 
de expedição do Habite-se.
ARTIGO 6º: O disposto nesta lei não 
gera direito de restituição se o tributo foi 
regularmente pago em momento anterior 
à publicação. 
ARTIGO 7º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.569, DE 23 DE JUNHO DE 2.009
“Aumenta 12 (doze) vagas no cargo de Inspetor de Alunos, constante da tabela “B” 
do anexo I da Lei nº 670/92”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefeito Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica alterado de 05 (cinco) para 17 (dezessete) o número de vagas do 
cargo de Inspetor de Alunos, constante da tabela “B” do anexo I da Lei nº 670, de 
22/05/1992.
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de junho 
de dois mil e nove (23.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, ACRÉSCIMO 
COM A CRIAÇÃO E PREENCHIMENTO DE 12 VAGAS DO CARGO DE INS-
PETOR DE ALUNOS E METODOLOGIA DE CÁLCULO.
Exercício/2009 (março a dezembro)

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1 servidor

VALOR 
ANUAL 

2 servidores

SALÁRIO 546,71 6.826,97 45.923,64

Parc. Destacada 200,00 1.400,00 16.800,00

IPSJBV (empregador) 22% 164,27 1.149,89 13.798,68

13º salário  (proporc/integral) 62,22 435,54 5.226,48

IPSJBV (empregador) s/ 13º 22% 13,68 95,76 1.149,12

1/3 férias 20,74 145,18 1.742,16

IPSJBV (empregador) s/ férias 22% 4,56 31,92 383,04

CHEQUE FÉRIAS 41,48 290,36 3.484,32

TOTAIS 1.053,66 7.375,62 88.507,44

Exercício/2010

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1 servidor

VALOR 
ANUAL 

2 servidores
SALÁRIO 546,71 6.560,52 78.726,24

Parc. Destacada 200,00 2.400,00 28.800,00

IPSJBV (empregador) 22% 164,27 1.971,24 23.654,88

13º salário  (proporc/integral) 62,22 746,64 8.959,68

IPSJBV (empregador) s/ 13º 22% 13,68 164,16 1.969,92

1/3 férias 20,74 248,88 2.986,56

IPSJBV (empregador) s/ férias 22% 4,56 54,72 656.64

CHEQUE FÉRIAS 41,48 497,76 5.973,12

TOTAIS 1.053,66 12.643,92 151.727,04
Exercício/2011

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1 servidor

VALOR 
ANUAL 

2 servidores
SALÁRIO 546,71 6.560,52 78.726,24

Parc. Destacada 200,00 2.400,00 28.800,00

IPSJBV (empregador) 22% 164,27 1.971,24 23.654,88

13º salário  (proporc/integral) 62,22 746,64 8.959,68

IPSJBV (empregador) s/ 13º 22% 13,68 164,16 1.969,92

1/3 férias 20,74 248,88 2.986,56

IPSJBV (empregador) s/ férias 22% 4,56 54,72 656,64

CHEQUE FÉRIAS 41,48 497,76 5.973,12

TOTAIS 1.053,66 12.643,92 151.727,04
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - 

EXERCICIO 2009
ART. 17 DA LEI 101/2000 -
1. Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
Superávit Financeiro 2008 ........................................................... R$     4.946.825,66
(+) Receita Prevista para 2009 ..................................................... R$ 104.000.000,00
(-) Superávit já utilizado no exercício ...........................................R$     4.266.509,54
(=) Disponibilidades Previstas para 2009 .................................... R$ 104.680.316,12
1.2. Custo Projetado com novos Compromissos
(+) Despesas já ampliadas no exercício................................................R$ 228.497,30  
(+) Aumento de 16 vagas de Cozinheiro.............................................. R$ 116.593,12 
(+) Aumento de 12 vagas de Inspetor de alunos................................... R$  88.507,44
(+) Aumento de 01 vaga de Servente ..................................................... R$  9.183,70
(+) Aumento de 02 vagas de Auxíliar de Enfermagem.......................... R$ 22.671,60
(+) Aumento de 01 vaga de Operador de Máquinas Pesadas................ R$  11.876,20
(+) Aumento de 22 vagas Auxiliar Administrativo.............................. R$ 171.956,40
(+) Aumento de 09 vagas de comissão de Coordenador Pedagógico ................................
............................................................................................................... R$  90.548,64
SOMA ................................................................................................. R$ 739.834,40 
Estimativa de Impacto Orçamentário ........................................................... 0,0071%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................................ 0,0070%
EXERCÍCIO 2010
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
Superávit Financeiro ...................................................................................... R$ 0,00
(+) Receitas Previstas ................................................................... R$ 113.420.000,00
(=) Disponibilidades Previstas ..................................................... R$ 113.420.000,00
1.2 Isenção de Taxas da Vigilância Sanitária à Entidades Assistenciais ............................
.............................................................................................................. R$ 854.084,40  
Estimativa de Impacto Orçamentário ........................................................... 0,0075%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................................ 0,0075%
EXERCÍCIO 2011
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1Apuração das Disponibilidades Previstas
Superávit Financeiro ...................................................................................... R$ 0,00
(+) Receitas Previstas ................................................................... R$ 123.340.000,00
(=) Disponibilidades Previstas ..................................................... R$ 123.340.000,00
1.2 Isenção de Taxas da Vigilância Sanitária à Entidades Assistenciais ............................
............................................................................................................. R$  854.084,40       
Estimativa de Impacto Orçamentário ........................................................... 0,0069%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................................ 0,0069%
São João da Boa Vista, 08 de junho de 2009.

Vanderlei Borges de Carvalho Gabriel Silva Goulart

Diretor do Departamento de Finanças Agente Administrativo
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DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA – 
EXERCÍCIO DE 2009
Artigo17 da Lei nº. 2.340 de 17 de junho de 2008
1. Saldo Orçamentário em 28/05/2009 .......................................... R$ 29.488.778,08
1.1 (-) Previsão de Despesas com a folha de maio a dezembro ..... R$ 28.976.824,67 
1.2 (=) Margem para expansão de despesas ........................................ R$ 511.953,41
1.3 (-) Ampliação de novas despesas conforme projetos ................... R$  511.337,10
São João da Boa Vista, 28 de maio de 2009.
VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Diretor de Finanças
GABRIEL SILVA GOULART
Agente Administrativo
D E C L A R A Ç Ã O
Declaro para fi ns de cumprimento da Lei Complementar nº 101/2000, que a despesa 
relativa ao projeto está prevista no PPA 2006/2009 e na LDO para o exercício de 2.009. 
Portanto, o mesmo tem adequação orçamentária e fi nanceira.
São João da Boa Vista, 08 de junho de 2.009
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
   

LEI Nº 2.570, DE 23 DE JUNHO DE 2.009
“Aumenta 16 (dezesseis) vagas no cargo de Cozinheiro, constante da tabela “A” do 
anexo I da Lei nº 670/92”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefeito Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica alterado de 70 (setenta) para 86 (oitenta e seis) o número de va-
gas do cargo de Cozinheiro, constante da tabela “A” do anexo I da Lei nº 670, de 
22/05/1992.
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de junho 
de dois mil e nove (23/06/2009). 
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, ACRÉSCIMO 
COM A CRIAÇÃO E PREENCHIMENTO DE 16 VAGAS DO CARGO DE COZI-
NHEIRO E METODOLOGIA DE CÁLCULO.
Exercício/2009 (junho a dezembro)

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1 servidor

VALOR 
ANUAL 

16 servidores

SALÁRIO 537,54 3.762,78 60.204,48

Parc. Destacada 200,00 1.400,00 22.400,00

IPSJBV (empregador) 22% 162,55 1.137,85 18.205,60

13º salário  (proporc/integral) 61,46 430,22 6.883,52

IPSJBV (empregador) s/ 13º 22% 13,52 94,64 1.514,24

1/3 férias 20,48 143,36 2.293,76

IPSJBV (empregador) s/ férias 22% 4,50 31,50 504,00

CHEQUE FÉRIAS 40,96 286,72 4.587,52

TOTAIS 1.041,01 7.287,07 116.593,12

Exercício/2010

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1 servidor

VALOR 
ANUAL 

16 servidores

SALÁRIO 537,54 6.450,48 103.207,68

Parc. Destacada 200,00 2.400,00 38.400,00

IPSJBV (empregador) 22% 162,55 1.950,60 31.209,60

13º salário  (proporc/integral) 61,46 737,52 11.800,32

IPSJBV (empregador) s/ 13º 22% 13,52 162,24 2.595,84

1/3 férias 20,48 245,76 3.932,16

IPSJBV (empregador) s/ férias 22% 4,50 54,00 864,00

CHEQUE FÉRIAS 40,96 491,52 7.864,32

TOTAIS 1.041,01 12.492,12 199.873,92

Exercício/2011

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1 servidor

VALOR 
ANUAL 

16 servidores
SALÁRIO 537,54 6.450,48 103.207,68

Parc. Destacada 200,00 2.400,00 38.400,00

IPSJBV (empregador) 22% 162,55 1.950,60 31.209,60

13º salário  (proporc/integral) 61,46 737,52 11.800,32

IPSJBV (empregador) s/ 13º 22% 13,52 162,24 2.595,84

1/3 férias 20,48 245,76 3.932,16

IPSJBV (empregador) s/ férias 22% 4,50 54,00 864,00

CHEQUE FÉRIAS 40,96 491,52 7.864,32

TOTAIS 1.041,01 12.492,12 199.873,92
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - 
EXERCICIO 2009
ART. 17 DA LEI 101/2000 -
1. Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
Superávit Financeiro 2008............................................................... R$  4.946.825,66
(+) Receita Prevista para 2009....................................................... R$104.000.000,00
(-) Superávit já utilizado no exercício.............................................. R$  4.266.509,54
(=) Disponibilidades Previstas para 2009....................................... R$104.680.316,12
1.2. Custo Projetado com novos Compromissos
(+) Despesas já ampliadas no exercício............................................... R$ 228.497,30  
(+) Aumento de 16 vagas de Cozinheiro.............................................. R$ 116.593,12 
(+) Aumento de 12 vagas de Inspetor de alunos.................................... R$ 88.507,44
(+) Aumento de 01 vaga de Servente ...................................................... R$ 9.183,70
(+) Aumento de 02 vagas de Auxiliar de Enfermagem.......................... R$ 22.671,60
(+) Aumento de 01 vaga de Operador de Máquinas Pesadas................. R$ 11.876,20
(+) Aumento de 22 vagas Auxiliar Administrativo.............................. R$ 171.956,40
(+) Aumento de 09 vagas de comissão de Coordenador Pedagógico ... R$ 90.548,64
 SOMA................................................................................................. R$ 739.834,40 
Estimativa de Impacto Orçamentário ........................................................... 0,0071%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................................ 0,0070%
EXERCÍCIO 2010
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
Superávit Financeiro...................................................................................... R$  0,00
(+) Receitas Previstas.................................................................... R$ 113.420.000,00
(=) Disponibilidades Previstas...................................................... R$ 113.420.000,00
1.2 Isenção de Taxas da Vigilância Sanitária à Entidades Assisten-
ciais.....................................................................................................  R$ 854.084,40  
Estimativa de Impacto Orçamentário ........................................................... 0,0075%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................................ 0,0075%
EXERCÍCIO 2011
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1Apuração das Disponibilidades Previstas
Superávit Financeiro...................................................................................... R$  0,00
(+) Receitas Previstas...................................................................... R$ 23.340.000,00
(=) Disponibilidades Previstas....................................................... R$123.340.000,00
1.2 Isenção de Taxas da Vigilância Sanitária à Entidades Assisten-
ciais...................................................................................................... R$ 854.084,40       
Estimativa de Impacto Orçamentário............................................................ 0,0069%
Estimativa de Impacto Financeiro................................................................. 0,0069%
São João da Boa Vista, 08 de junho de 2009.

Vanderlei Borges de Carvalho Gabriel Silva Goulart

Diretor do Departamento de Finanças Agente Administrativo
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA – 
EXERCÍCIO DE 2009
Artigo17 da Lei nº. 2.340 de 17 de junho de 2008
1. Saldo Orçamentário em 28/05/2009 ............................................ R$29.488.778,08
1.1 (-) Previsão de Despesas com a folha de maio a dezembro....... R$28.976.824,67 
1.2 (=) Margem para expansão de despesas......................................... R$ 511.953,41
1.3 (-) Ampliação de novas despesas conforme projetos..................... R$ 511.337,10
São João da Boa Vista, 08 de junho de 2009.
VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Diretor de Finanças
GABRIEL SILVA GOULART
Agente Administrativo
D E C L A R A Ç Ã O
Declaro para fi ns de cumprimento da Lei Complementar nº 101/2000, que a despesa 
relativa ao projeto está prevista no PPA 2006/2009 e na LDO para o exercício de 2.009. 
Portanto, o mesmo tem adequação orçamentária e fi nanceira.
São João da Boa Vista, 08 de junho de 2.009
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 2.571, 

DE 23 DE JUNHO DE 2.009
“Institui o Regimento Interno do Conse-
lho Municipal de Urbanismo de São João 
da Boa Vista (CMU), em atendimento 
ao disposto no § 3º, do Artigo 58, da Lei 
Complementar nº 1.926, de 16 de outubro 
de 2006 (que institui o Plano Diretor de 
São João da Boa Vista)” 
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica instituído o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de 
Urbanismo de São João da Boa Vista 
(CMU), em atendimento ao disposto no 
§ 3º, do Artigo 58, da Lei Complementar 
nº 1.926, de 16 de outubro de 2006 (que 
institui o Plano Diretor de São João da 
Boa Vista), nos termos dispostos no 
ANEXO desta lei. 
ARTIGO 2º: Esta lei complementar entra 
em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
URBANISMO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA (CMU)
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÃO INICIAL 
E FINALIDADE
Art. 1º: Este regimento regulamenta 
a competência e o funcionamento do 
Conselho Municipal de Urbanismo de 
São João da Boa Vista, instituído pela 
Lei Complementar nº 1.926, de 16 de 
outubro de 2006 (que institui o Plano 
Diretor de São João da Boa Vista), órgão 
colegiado que reúne representantes do 
poder público e da sociedade civil, tendo 
como fi nalidade deliberar sobre políticas, 
planos, programas e projetos de desen-
volvimento urbano e rural.
Art. 2º: A título de representação, o Con-
selho utilizará a sigla CMU.
CAPÍTULO II - COMPETÊNCIA
Art. 3º: Compete ao Conselho Municipal 
de Urbanismo: 
I - zelar pela aplicação das diretrizes do 
Plano Diretor.
II – promover, através de seus represen-
tantes, debates sobre os planos e projetos 
que existam no Município relativos ao 
Plano Diretor. 
III - propor, discutir e deliberar sobre a 
atualização, complementação, ajustes e 
alterações dos planos e projetos relativos 
ao desenvolvimento do Município.
IV - propor ao Setor Municipal de Gestão 
e Planejamento (SMGP) a elaboração de 
estudos sobre questões que entender re-
levantes, visando a atualização contínua 
do Plano Diretor.
V - zelar pela integração de políticas 
setoriais que tenham relação com o 
desenvolvimento e planejamento do 
município. 
VI - opinar sobre a programação de in-
vestimento Municipal, visando a implan-

tação de políticas de desenvolvimento e 
planejamento no Município.
VII - analisar e deliberar sobre Projetos 
Especiais e de Operações Urbanas Con-
sorciadas, bem como indicar as altera-
ções que entender necessárias.
VIII - analisar e deliberar sobre 
alterações nos estoques construtivos do 
Solo criado.
IX - analisar e deliberar sobre alterações 
na metodologia para defi nição do sistema 
de venda do solo criado
Art. 4º: O Conselho Municipal de Ur-
banismo deverá acompanhar a implan-
tação das diretrizes previstas no Plano 
Diretor.
CAPÍTULO III – COMPOSIÇÃO E 
MANDATO
Art. 5º: O Conselho Municipal de Urba-
nismo será composto por 17 (dezessete) 
membros, sendo:
a) 1 (um) representante do Poder Le-
gislativo;
b) 3 (três) representantes da Prefeitura 
Municipal (representando a Assessoria 
de Planejamento, o Departamento de 
Engenharia e o Departamento de Cultura 
e Turismo)
c) 1 (um) representante do Condema 
(Conselho Municipal do Meio Am-
biente).
d) 1 (um) representante do Comtur (Con-
selho Municipal de Turismo). 
e) 1 (um) representante do Condephic 
(Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Ambiental de São 
João da Boa Vista).
f) 1 (um) representante do CMD (Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento);
g) 1 (um) representante do CMDR (Con-
selho Municipal de Desenvolvimento 
Rural);
h) 1 (um) representante da Associação 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrô-
nomos;
i) 1 (um) representante da Associação 
Comercial e Empresarial;
j) 1 (um) representante da Defesa Civil 
do Município; 
k) 1 (um) representante das Associações 
de Bairros;
l) 1 (um) representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
m) 1 (um) representante do CIPREJIM 
(Consórcio Intermunicipal de Preserva-
ção da Bacia do Rio Jaguari-Mirim);
n) 1 (um) representante do Conselho 
Municipal de Educação;
o) 1 (um) representante do Conselho 
Municipal da Pessoa Portadora de De-
fi ciência.
Art. 6º: Cada órgão e entidade que com-
põe o Conselho Municipal de Urbanismo 
apresentará ao Prefeito Municipal os 
nomes de seus dois representantes, ou 
seja, um titular e um suplente, com as 
devidas justifi cativas, com até 30 (trinta) 
dias de antecedência do término de cada 
mandato.
§ 1º: Após a indicação dos membros do 
Conselho pelos órgãos e entidades que o 
compõem, o Prefeito Municipal expedirá 
portaria de nomeação dos conselheiros.
§ 2º: Na primeira reunião de cada man-
dato, o Prefeito Municipal dará posse aos 
conselheiros. 
Art. 7º: O mandato dos conselheiros 
do Conselho Municipal de Urbanismo 
será de 03 (três) anos, sendo admitida 
recondução.
Art. 8º: O conselheiro perderá seu 

mandato se computada sua falta em 02 
(duas) reuniões ordinárias ou em 02 
(duas) reuniões extraordinárias por ano, 
nas quais não houve substituição pelo 
suplente ou justificativa apresentada 
antes da reunião. 
§ 1º: O suplente também perderá seu 
mandato se, na ausência do titular, for 
computada sua falta em 02 (duas) reuni-
ões ordinárias ou em 02 (duas) reuniões 
extraordinárias por ano sem prévia 
justifi cativa. 
§ 2º: Após a primeira falta do titular ou 
do suplente, o órgão ou a entidade serão 
informados e advertidos pelo Presidente 
do Conselho sobre as conseqüências des-
critas no caput e § 1º deste artigo. 
Art. 9º: No caso de vacância, seja em 
relação ao titular seja em relação ao 
suplente, antes do término do mandato, 
o órgão ou entidade representada deverá 
ser informado pelo Presidente do Conse-
lho e fazer nova indicação, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da formalização 
da vacância, para o período restante do 
mandato. 
CAPÍTULO IV – ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO
Art. 10: O Conselho terá a seguinte 
organização: 
I – Presidência;
II – Vice-Presidência;
III – Secretaria;
IV – Comissões.
Art 11: Na reunião de posse de cada 
mandato, os membros do CMU elege-
rão, em votação aberta, seu Presidente, 
Vice-Presidente, Primeiro Secretário e o 
Segundo Secretário.
§ 1º: Na reunião de posse, a Presidência 
dos trabalhos será assumida pelo mem-
bro representante do Departamento de 
Engenharia da Prefeitura Municipal 
com o auxílio do membro representante 
da Assessoria de Planejamento da Pre-
feitura Municipal, que irá secretariar os 
trabalhos.  
§ 2º: A sessão de eleição do Presidente, 
Vice-Presidente, Secretários e membros 
das Comissões será aberta apenas quando 
estiverem presentes a maioria absoluta, 
ou seja, desde que estejam presentes, ao 
menos, 9 (nove) conselheiros.
§ 3º: Será considerado eleito aquele que 
obtiver votação por maioria simples.
Art. 12: Este Conselho se reunirá ordina-
riamente 2 (duas) vezes ao ano e, extra-
ordinariamente, sempre que convocado 
pelo Poder Executivo ou pelo presidente 
do CMU, a pedido de qualquer de seus 
membros.
Art. 13: As sessões serão presididas pelo 
Presidente do CMU, que será substituído, 
na sua ausência ou impedimento, pelo 
Vice-Presidente, ou ainda, na hipótese 
de ausência ou impedimento, por Con-
selheiro escolhido pelo Plenário. 
Art. 14: As sessões poderão ser marcadas 
para qualquer dia e hora, sendo vedados 
debates ou deliberações a respeito de 
qualquer matéria não contemplada na 
pauta.
§ 1º: As convocações para as sessões 
ordinárias do Conselho serão feitas 
com, no mínimo, 8 (oito) dias de 
antecedência.
§ 2º: As convocações para as sessões 
extraordinárias do Conselho serão feitas 
com, no mínimo 72 (setenta e duas) horas 
de antecedência.
§ 3º: As sessões poderão, havendo 

necessidade e sendo aprovada pelo 
Conselho, manter-se em caráter perma-
nente até a solução da matéria objeto de 
deliberação.  
§ 4º: Os Membros do Conselho, Titulares 
e Suplentes, serão convocados por escrito 
para as Sessões ordinárias e extraordiná-
rias, via postal e/ou eletrônica, com con-
fi rmação de recebimento, respeitados os 
prazos mínimos previstos nos parágrafos 
1º e 2º deste artigo. 
Art. 15: Em primeira chamada, o quorum 
das sessões se estabelece com a presença 
da maioria absoluta dos Conselheiros 
no exercício da titularidade, ou seja, 
desde que estejam presentes, ao menos, 
9 (nove) conselheiros, ou, em segunda 
chamada, após 15 (quinze) minutos 
da hora marcada para início da sessão, 
com a presença de, no mínimo, 6 (seis) 
conselheiros.
§ 1º: Os Suplentes substituirão os Con-
selheiros Titulares em suas ausências 
e afastamentos temporários, mediante 
comunicação no início de cada sessão, 
com direito a voto.
§ 2º - Cabe ao Conselheiro Titular 
informar o seu respectivo Suplente 
sobre sua ausência, para que este possa 
substituí-lo.
§ 3º - Estando presentes os Conselheiros 
Titulares, será facultado aos respectivos 
Suplentes somente direito a voz, não 
sendo considerados para o quorum 
regimental.
Art. 16: As propostas colocadas 
em deliberação nas sessões serão 
consideradas aprovadas se obtiverem 
votação por maioria simples.
Art. 17: Desde que submetida à análise da 
Presidência do CMU e incluída na Pauta, 
as sessões poderão contar com a presença 
de Assessores Técnicos, Consultores e 
Entidades de notória atuação e conhe-
cimento na área, sendo-lhes facultada 
manifestação para esclarecimento aos 
Conselheiros somente pelo lapso de 
tempo estipulado pela Presidência.
Art. 18: As sessões não serão públicas, 
salvo em caráter excepcional, quando 
algum membro solicitar, devendo, neste 
caso, ser a questão submetida à decisão 
do Plenário.    
Parágrafo Único – Nas sessões que, 
excepcionalmente, forem públicas, o 
público não terá direito a voto, podendo 
ter direito à manifestação, desde que 
autorizado pelo Presidente, no lapso de 
tempo por ele estipulado.
Art. 19 - Os trabalhos nas sessões obe-
decerão a seguinte seqüência:
I – Verifi cação das presenças do Presi-
dente e do Vice Presidente. Se ausentes, 
haverá escolha de um Conselheiro pelo 
Plenário para a condução dos trabalhos;
II – Verifi cação da presença do Primeiro 
Secretário e, se ausente, do Segundo 
Secretário e, se ausentes ambos, haverá 
escolha de um Conselheiro pelo Plenário 
para secretariar a sessão; 
III – Verifi cação e anotação de presença 
dos Conselheiros e de existência de 
quorum sufi ciente para a instalação do 
Plenário;
IV – Discussão e aprovação da Ata da 
Sessão anterior;
V – Leitura e despacho do expediente, 
compreendendo Comunicações do Presi-
dente e Comunicações dos Membros;
VI – Ordem do Dia, compreendendo a 
apresentação, discussão e votação das 
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matérias;
VII – Sugestões de Ordem do Dia para a 
sessão seguinte; 
VIII – Encerramento.
§ 1º – A seqüência dos trabalhos poderá 
ser alterada por solicitação do Presidente, 
mediante aprovação em Plenário.
§ 2º - As propostas de quaisquer matérias 
para discussão e deliberação nas sessões 
ordinárias, deverão ser feitas por escrito 
e encaminhadas à Secretaria até sete 
(07) dias antes da próxima sessão, para 
que possam ser inseridas na pauta da 
mesma.
§ 3º - Para assuntos urgentes a serem 
tratados nas sessões ordinárias ou nas 
sessões extraordinárias, as proposições 
poderão ser incluídas na pauta da reunião 
até o início dos trabalhos de cada sessão, 
com a anuência do Plenário.
§ 4º - Serão considerados assuntos 
urgentes os casos de segurança, onde 
existem riscos iminentes de desabamen-
to ou morte e os casos onde os prazos 
determinados pelo Poder Judiciário são 
inferiores aos prazos defi nidos no artigo 
14 deste Regimento. 
Art. 20: A deliberação das matérias 
sujeitas à votação obedecerá a seguinte 
ordem:
I – O Presidente dará a palavra ao respon-
sável pela apresentação da matéria; 
II – Terminada a exposição, a matéria 
será colocada em discussão para poste-
rior votação.
Art. 21: As votações do Plenário do CMU 
serão abertas a cada Conselheiro no exer-
cício da titularidade, que terá direito a um 
voto, com exceção do Presidente, que 
vota somente em caso de empate.
§ 1º – O Conselho somente poderá 
deliberar se a sessão contar, no ato da 
votação, com o quorum estabelecido no 
Art. 15 deste regimento. 
§ 2º - Os votos divergentes poderão 
constar em Ata a pedido daqueles que 
os proferirem, podendo apresentar por 
escrito as respectivas justifi cativas.
Art. 22: Para cada sessão o Secretário 
lavrará uma Ata com a exposição sucinta 
dos trabalhos e das decisões aprovadas, 
que será assinada por ele e pelo Presi-
dente ou seu substituto na Sessão para, 
ao depois de aprovada na sessão seguinte, 
ser arquivada.
CAPÍTULO V - ATRIBUIÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA
Art. 23: São atribuições do Presidente 
do CMU:
I - Convocar reuniões, presidi-las e 
resolver  as  questões de ordem; 
II - Submeter ao Conselho os assuntos 
constantes da pauta da reunião;
III - Prestar informações relativas ao 
CMU;
IV - Constituir Comissões Técnicas; 
V - Distribuir expedientes às Comis-
sões;
VI – representar, judicial e extrajudi-
cialmente, dirigir e supervisionar as 
atividades do Conselho;
VII - Comunicar aos órgãos e entidades 
representados os casos de ausência ou 
de vacância de seus representantes nas 
reuniões, solicitando as providências 
cabíveis;
VIII - Tomar parte nas discussões e 
exercer, nas sessões plenárias, o voto de 
qualidade em caso de empate;
IX - Baixar atos decorrentes de delibera-
ção do Conselho;

X - Consultar entidades de direito público 
e privado, para obtenção de informações 
necessárias às atividades e fi nalidades 
do CMU.
XI - Delegar competências, desde que 
previamente submetidas à aprovação 
do Plenário;
XII - Cumprir e fazer cumprir o Regi-
mento Interno.
CAPÍTULO VI - ATRIBUIÇÕES DA 
SECRETARIA
Art. 24: O CMU contará com uma Secre-
taria, com as seguintes atribuições: 
I - Elaborar relatório anual de atividades 
realizadas pelo CMU; 
II - Manter sob sua guarda e responsabi-
lidade todo o expediente do CMU, bem 
como móveis e objetos por este utilizados 
em suas atividades;
III - Executar as seguintes tarefas: 
a) elaborar a pauta dos trabalhos de cada 
reunião do CMU.
b) elaboração das atas das reuniões e 
publicação dos respectivos extratos, 
quando for o caso;
c) registro de entrada e movimentação do 
expediente do CMU;
d) codificação e arquivamento, para 
consulta, dos assuntos tratados nas 
reuniões; 
e) atender a outras determinações do 
Presidente do CMU;
f) promover o controle dos prazos; 
g) proceder à publicação de atos. 
h) expedir atos de convocação das ses-
sões plenárias;
CAPÍTULO VII – ATRIBUIÇÕES DOS 
MEMBROS DO CONSELHO
Art. 25: Os membros têm as seguintes 
atribuições: 
I – Eleger o Presidente, o Vice-Presidente 
e o Primeiro e Segundo Secretários;
II – Propor e deliberar sobre assuntos 
encaminhados à apreciação do CMU;
III – Aprovar a criação de Comissões, 
suas competências, composição, coorde-
nação e respectivos prazos de duração; 
IV – Aprovar o calendário das sessões 
ordinárias;
V – Aprovar e propor, quando for o caso, 
a revisão deste Regimento Interno. 
Parágrafo Único - O Conselho tem 
caráter deliberativo, com relação aos 
pareceres sobre casos já regulamenta-
dos por lei, e consultivo quando houver 
novas proposições ou matéria ainda não 
regulamentada.
CAPÍTULO VIII – DAS COMISSÕES
Art. 26: Poderão ser constituídas comis-
sões internas para o melhor andamento 
dos trabalhos do CMU, permanentes ou 
temporárias. 
Art. 27: A composição de cada Comis-
são contará, no mínimo, com 03 (três) 
Membros do Conselho, ou de pessoas por 
eles indicadas, mediante deliberação da 
maioria simples dos Conselheiros.
Art. 28: As Comissões Internas terão pra-
zo defi nido para realizar o seu trabalho, 
sendo eleito o Coordenador entre os seus 
Membros, que também será o Relator 
para cada tema.
§ 1º - Compete ao Coordenador convocar, 
conduzir e coordenar as reuniões das 
Comissões Internas, bem como assinar 
expedientes elaborados, encaminhando-
os à Presidência.
§ 2º - Compete ao Coordenador fazer 
os registros das reuniões das Comissões 
Internas e relatá-los nas reuniões do 
CMU.

Art. 29: As Comissões reunir-se-ão, 
extraordinariamente, sempre que con-
vocadas. 
Art. 30: Poderão participar das comissões 
técnicas, profi ssionais especialistas no 
assunto em análise, a convite do CMU ou 
do Coordenador da Comissão em ques-
tão, para oferecer subsídios e assessoria, 
a título não oneroso.
CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES 
GERAIS
Art. 31: Os casos de omissões deste 
Regimento serão submetidos e dirimidos 
pelo Plenário do CMU.
Art. 32: O presente Regimento deverá ser 
aprovado por meio de lei.
Art. 33: O presente Regimento poderá 
ser modifi cado, no todo ou em parte, 
mediante deliberação da maioria absoluta 
dos membros do Conselho.
Parágrafo único: Após a aprovação da 
alteração de qualquer dos artigos deste 
Regimento, para que tenha efi cácia, terá 
que ser aprovada por lei. 

LEI Nº 2.572, DE 23 DE JUNHO DE 
2.009

“Autoriza o Executivo a conceder 
anualmente, no mês de dezembro, aos 
servidores municipais ativos uma cesta 
com produtos natalinos”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Poder Executivo, 
autorizado a conceder anualmente aos 
servidores ativos municipais ou muni-
cipalizados, uma cesta com produtos 
natalinos.
PARÁGRAFO ÚNICO: A entrega da 
cesta deverá ocorrer sempre no mês de 
dezembro, na sede da entidade sindical 
da categoria. 
ARTIGO 2º: As despesas com a execução 
desta lei onerarão as dotações de mate-
rial de consumo de cada departamento, 
de acordo com o número de servidores 
nele lotados. 
ARTIGO 3º: Para o exercício corrente 
o valor aproximado da cesta, será de R$ 
60,00 (sessenta reais).
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor de que 
trata este artigo será corrigido anual-
mente pelo mesmo índice aplicado no 
reajuste dos vencimentos dos servidores 
municipais.
ARTIGO 4º: Anualmente, até o dia 10 do 
mês de outubro, representantes do Sindi-
cato e representantes da Administração, 
reunir-se-ão para defi nição dos produtos 
que comporão a cesta natalina.
ARTIGO 5º: A presente lei é extensiva 
aos servidores das autarquias e empresas 
municipais.
ARTIGO 6º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 7º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 4.632, DE 15 DE 

JUNHO DE 2.009
O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada 
pela EE Dr. Teófi lo de Andrade, 
conforme ofício nº 072/2009,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Substituir no Conselho 
de Alimentação Escolar de São João 
da Boa Vista, nomeado pela Portaria 
nº 4.332, de 19 de dezembro de 
2.008, a Sra. Márcia Fátima Martelato 
D’Amálio, representante de pais de 
alunos pela Sra. MARIA RITA DIAS 
DE SÁ PINHEIRO.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Revogam-se as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos quinze dias do mês de 
junho de dois mil e nove (15.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.633, DE 15 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando que a servidora Lílian 
Scalia Veiga Reis encontra-se em 
licença maternidade;
Considerando que a classe de 
responsabilidade da professora Lílian 
Scalia Veiga Reis não pode fi car 
desprovida de um profi ssional da área 
de Educação Infantil;
Considerando que o inciso III do Artigo 
6º da Lei 670/92 e suas alterações 
prevê a contratação de servidores para 
atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Contratar com base na 
Lei nº 670/92, 656/92 e 110/98, a Sra. 
PRISCILA MARRIQUE VICENTE, 
portadora do RG nº 41.669.275-8, 
classifi cada em 3º lugar no Processo 
Seletivo nº 01/2008, para a partir 
de 16/06/2009, ocupar o emprego 
temporário de Professor de Ensino 
Infantil, percebendo os vencimentos 
fi xados conforme Tabela D do Anexo 
II da Lei 670/92, em substituição a 
servidora Lílian Scalia Veiga Reis, 
por no máximo um ano ou enquanto 
perdurar seu afastamento por licença 
maternidade.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 16/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos quinze dias do mês de 
junho de dois mil e nove (15.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Departamento de Admin-
istração
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MUN-
HOZ
Diretora do Departamento de Educação
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PORTARIA Nº 4.634, DE 16 DE 

JUNHO DE 2.009
O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formula-
da pelo Departamento de Educação, 
conforme Comunicação Interna de 
15/06/2009,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear o Conselho Mu-
nicipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB:
Representantes do Departamento de Edu-
cação (indicados pelo Poder Executivo) 
Titular: ELENICE NOGUEIRA GON-
ÇALVES
Suplente: NILZA BARBOSA BRAN-
DÃO SILVA
Representantes dos Professores das 
Escolas Públicas Municipais (indicados 
pelos seus pares)
Titular: DEISE BRONZE MOLLES 
DA SILVA
Suplente: VERA CRISTINA DO PRA-
DO
Representantes dos Diretores ou Vice-Di-
retores das Escolas Públicas Municipais 
(indicados pelos seus pares)
Titular: LUCIANA CRISTINA CAVA-
LARI MARTINS
Suplente: SANDRA REGINA DE SOU-
ZA VANZELA
Representantes dos Servidores Técnico-
Administrativo das Escolas Públicas 
Municipais (indicados pelo Diretor do 
Departamento de Educação)
Titular: PAULO BORGES CAMELO
Suplente: FRANCISCO DONIZETTI 
CESQUIM
Representantes de Pais de Alunos das 
Escolas Públicas Municipais, sendo um 
das escolas rurais e outro das escolas 
urbanas (indicados pelos Diretores ou 
Vice-Diretores de Escola)
Titular (zona urbana): JOSÉ ROBERTO 
LOPES DINIZ
Suplente (zona urbana): BRÍGIDA MA-
RIA PERINOTI FERREIRA
Titular (zona rural): ADRIANA MARIA 
SAAVEDRA
Suplente (zona rural): ANGÉLICA 
CRISTINA BATISTELI DIAS
Representantes do Conselho Tutelar 
(indicados entre seus pares)
Titular: DANIELA FLORIANO BAR-
BEITOS
Suplente: ANDRÉIA SARDELI
Representantes dos Estudantes da Educa-
ção Básica das Escolas Públicas (maiores 
de 18 anos ou que sejam emancipados), 
indicados pelo Diretor de Escola, depois 
da escolha entre seus pares
Titular: JOSÉ LUIS DA SILVA BE-
NEDITO
Titular: MARCO ANTONIO ALVES 
DA COSTA
Suplente: MÁRCIA HELENA MASSO-
NI RODRIGUES
Suplente: ANA MARIA JORGE VA-
RANDA 
Representantes do Conselho Municipal 
de Educação (indicados pelos seus 
pares)
Titular: VALTER PERES FRANCO
Suplente: GERALDO MENIN
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de São João da 

Boa Vista, aos dezesseis dias do mês de 
junho de dois mil e nove (16.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.635, DE 17 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear, nos termos do 
Artigo 364 da Lei Complementar nº 
106, de 23 de dezembro de 1.997, com 
redação alterada pela Lei Complementar 
nº 1.663, de 07 de outubro de 2.005, a 
seguinte comissão para elaborar pro-
posta referente a zona de infl uência, os 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que corres-
ponderá ao limite total de Contribuição 
de Melhoria visando atender o projeto 
de pavimentação asfáltica de trecho da 
Avenida João Batista Bernardes, trecho 
da Rua Joel Lisboa Biotto e trecho da 
Avenida Dr. Octávio da Silva Bastos:
Coordenador: JOSÉ CLÁUDIO FER-
REIRA
Membros:
LUCIEN DONIZETTI SILVA
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES DA 
SILVA–CRECI 60.684
MILTON CAVALCANTE – CRECI 
Nº 20.785
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de junho 
de dois mil e nove (17/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.636, DE 17 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a Sra. MISLEA-
NA MARTINS VILELA, portadora do 
RG nº 12.305.990, Enfermeira, servidora 
municipal, com jornada estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, para no 
período de 13/04/2009 a 12/05/2009, res-
ponder pela chefi a da Unidade de Saúde 
Dr. Geraldo Pradella, unidade adminis-
trativa de nível médio do Departamento 
de Saúde, fazendo jus à gratificação 
mensal de que trata a alínea “b” do § 4º 
do Artigo 1º da Lei nº 701/01, por motivo 
de férias regulamentares da servidora 
Simoni Herrera Gazatto.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13/04/2009.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de junho 
de dois mil e nove (17/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.637, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Kethlyn Cris-

tine Marrichi, portadora do RG nº 
42.522.175-1, aprovada no concurso 
público nº 03/2009, para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 40 
H/SEMANAIS manifestou sua desistên-
cia em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 09 de 
junho de 2009, os efeitos da Portaria nº 
4.556, de 21 de maio de 2009.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.638, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Gisele de Cássia 
Piovan, portadora do RG nº 41.973.586-
0, aprovada no concurso público nº 
03/2009, para o cargo de Professor de 
Apoio na Educação Básica 40 H/SE-
MANAIS manifestou sua desistência em 
tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 16 de 
junho de 2009, os efeitos da Portaria nº 
4.606, de 05 de junho de 2009.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 16/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.639, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Natália Her-
nandes Pereira, portadora do RG nº 
32.537.270-6, aprovada no concurso 
público nº 03/2009, para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 20 
H/SEMANAIS, manifestou sua desistên-
cia em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 09 de 
junho de 2009, os efeitos da Portaria nº 
4.542, de 21 de maio de 2009.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.640, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Thais Ange-
lotti de Moraes, portadora do RG nº 
43.434.621-4, aprovada no concurso 
público nº 03/2009, para o cargo de 
Professor de Apoio na Educação Bási-
ca 20 H/SEMANAIS, manifestou sua  
desistência em tomar posse do referido 

cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 16 de 
junho de 2009, os efeitos da Portaria nº 
4.592, de 05 de junho de 2009.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 16/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.641, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Maria Aparecida 
Trentin, portadora do RG nº 17.294.055, 
aprovada no concurso público nº 03/2009, 
para o cargo de Professor de Apoio na 
Educação Básica 20 H/SEMANAIS, 
manifestou sua desistência em tomar 
posse do referido cargo;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 17 de 
junho de 2009, os efeitos da Portaria nº 
4.589, de 05 de junho de 2009.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 17/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.642, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 01 de 
julho de 2009, os efeitos da Portaria 
nº 3.529, de 24 de maio de 2007, que 
concede a servidora Marta Lúcia Vallim 
Jorgetto, a gratifi cação mensal de que 
trata o Artigo 1º da Lei 701/01.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01/07/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.643, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 01 de 
julho de 2009, os efeitos da Portaria nº 
3.968, de 04 de abril de 2008, que con-
cede a servidora Simone Herrera Gazatto 
Robles, a gratifi cação mensal de que trata 
o Artigo 1º da Lei 701/01.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01/07/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 4.644, DE 22 DE 

JUNHO DE 2.009
O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Thais Angelotti 
de Moraes desistiu da vaga no Concurso 
Público 03/2009 para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica-20 
H/semanais;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 20 
H/SEMANAIS, constante da Tabela D do 
Anexo I da Lei 670/92, a Sra. FLÁVIA 
CAVALCANTE DE CARVALHO, por-
tadora do RG 29.250.565-6, classifi cada 
em 18º lugar no concurso público nº 
003/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.645, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Maria Aparecida 
Trentin desistiu da vaga no Concurso 
Público 03/2009 para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica-20 
H/semanais;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 20 
H/SEMANAIS, constante da Tabela D do 
Anexo I da Lei 670/92, a Sra. PRISCILA 
MARRIQUE VICENTE, portadora do 
RG 41.669.275-8, classifi cada em 17º 
lugar no concurso público nº 003/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.646, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Kethlyn Cristine 
Marrichi desistiu da vaga no Concurso 
Público 03/2009 para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica-40 
H/semanais;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 40 
H/SEMANAIS, constante da Tabela D do 

Anexo I da Lei 670/92, a Sra. CRACIL-
DA FERREIRA STRACIERI, portadora 
do RG 42.560.089-0, classifi cada em 56º 
lugar no concurso público nº 003/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.647, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Gisele de Cássia 
Piovan desistiu da vaga no Concurso 
Público 03/2009 para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica-40 
H/semanais;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 40 
H/SEMANAIS, constante da Tabela D 
do Anexo I da Lei 670/92, a Sra. ELI-
RIS MARCHIORI, portadora do RG 
34.380.820-1, classifi cada em 57º lugar 
no concurso público nº 003/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.648, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Natalia Hernan-
des Pereira desistiu da vaga no Concurso 
Público 03/2009 para o cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica-20 
H/semanais;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Pro-
fessor de Apoio na Educação Básica 20 
H/SEMANAIS, constante da Tabela D do 
Anexo I da Lei 670/92, a Sra. ROSEANE 
APARECIDA DA SILVA AMARAL, 
portadora do RG 34.380.407-4, classifi -
cada em 16º lugar no concurso público 
nº 003/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.649, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a Sra. MISLE-
ANA MARTINS VILELA, portadora 
do RG nº MG 12.305.990, Enfermeira, 
servidora municipal, com jornada estabe-
lecida em 40 (quarenta) horas semanais, 
para a partir de 01/07/2009, responder 
pela Unidade de Saúde “Dr. Geraldo Pra-
dela”, sendo unidade administrativa de 
nível médio do Departamento de Saúde, 
fazendo jus à gratifi cação mensal de que 
trata a alínea “b” do § 4º do Artigo 1º da 
Lei nº 701/01.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01/07/2009.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.650, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a Sra. KARINA 
CRISTIANI MAGNI, portadora do RG 
nº 34.080.397, Enfermeira, servidora 
municipal, com jornada estabelecida 
em 40 (quarenta) horas semanais, para 
a partir de 01/07/2009, responder pela 
Unidade de Saúde “Dr. Raul de Oliveira 
Andrade, sendo unidade administrativa 
de nível médio do Departamento de 
Saúde, fazendo jus à gratifi cação mensal 
de que trata a alínea “b” do § 4º do Artigo 
1º da Lei nº 701/01.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01/07/2009.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.651, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor DOU-
GLAS DA SILVA VITIELLI como 
Pregoeiro no processo licitatório na mo-
dalidade de Pregão nº 036/09 cujo objeto 
é a prestação de serviços de transporte de 
alunos durante o ano letivo de 2009.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Christiane Ferrari Bogon Costa, Regina 
Rocha Rodrigues e Alexandre Aparecido 
de Souza para comporem a equipe de 
apoio.
ARTIGO 3º: Designar o servidor Sebas-

tião Felix da Silva Junior como auxiliar 
da equipe de apoio.
ARTIGO 4º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.652, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora 
CHRISTIANE FERRARI BOGON 
COSTA como Pregoeira no processo 
licitatório na modalidade de Pregão nº 
037/09 cujo objeto destina-se a aquisição 
de medicamentos.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Raimundo Severiano de Lima, Juliane 
Poiano Celeiro, Heloisa Helena da Silva 
Nassar e Patrícia Cristine Vallim Peres 
Cabrelon para comporem a equipe de 
apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.653, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Téc-
nico de Manutenção de Hardware em 
Informática, constante da Tabela B do 
Anexo I da Lei 670/92, o Sr. DANILO 
FERNANDES VILAS BOAS, portador 
do RG 42.757.458-4, classifi cado em 1º 
lugar no concurso público nº 02/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.654, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora SAN-
DRA VILELA SILVA DE OLIVEIRA, 
portadora do RG nº 8409148, para no 
período de 13 a 22/07/2009, ocupar o 
cargo em comissão de Diretora do Depar-
tamento de Saúde, em virtude de férias 
regulamentares da servidora Silvia Maria 
Rodrigues Teixeira Valota, observando o 
disposto no parágrafo 2º do Artigo 43 da 
Lei 656/92.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
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na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.655, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada 
pela Diretora do Departamento de 
Saúde, conforme Comunicação Interna 
nº 159/2009 e,
Considerando o disposto no Artigo 6º 
da Portaria nº 3.304, de 11 de janeiro 
de 2.007,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Reconduzir, pelo período 
de 2 anos, o Comitê Municipal de Vigi-
lância à Mortalidade Materna e Infantil 
no Município de São João da Boa Vista, 
nomeado pela Portaria 3.492, de 16 de 
maio de 2.007, constituído dos seguintes 
membros:
ALMERINDA PAULO DE FARIA 
MORAES e SANDRA VILELA SILVA 
DE OLIVEIRA, membros titulares repre-
sentantes do Departamento Municipal de 
Saúde, tendo como suplentes RITA DE 
CÁSSIA CUNHA FELIPE AVANZI 
e RUBYA SANNY DE CARVALHO, 
respectivamente
DINAMAR JANUZI SOQUETI, mem-
bro titular representante do Conselho 
Municipal de Saúde, tendo como su-
plente ELIZABETH DOS SANTOS 
BASTOS ALVES
ELIANE TERESINA DE CASTRO 
MENDES, membro titular representante 
dos Centros Universitários (UNIFEOB), 
tendo como suplente ANITA BELLOTO 
LEME NAGIB (UNIFAE)
LUIS ANTONIO ESTEVAM, membro 
titular representante dos médicos obs-
tetras, tendo como suplente GISELA 
RAMALHO SAFADY
JOÃO BATISTA CARVALHO, mem-
bro titular representante dos médicos 
pediatras, tendo como suplente JO-
SIANE APARECIDA FRANCISCO 
TRAFANE
CARMEM SILVIA COELHO PES-
SANHA, membro titular representante 
da Pastoral das Gestantes, tendo como 
suplente LENIRA CAMARGO BUZON, 
representante da Pastoral da Criança
ELAINE CRISTINA CIBUIM DOS 

SANTOS, membro titular representante 
da Santa Casa de Misericórdia Dª Ca-
rolina Malheiros, tendo como suplente 
REGIANE TIGULINI DE SOUZA, 
representante do Hospital e Maternidade 
Unimed Leste Paulista
CARMEM LÚCIA GUARCHE HESS 
PEREIRA, membro titular representante 
da Assessoria Jurídica do Município, 
tendo como suplente ELIANE NASCI-
MENTO GONÇALVES
SILVIA BERTOLDO COLOMBO, 
membro titular representante do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, tendo como suplente 
GISELE ESTEVES FLAMINIO
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/06/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.656, DE 22 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada 
pela Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde através do Ofício CMS nº 
017/2009;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Substituir no Conselho Mu-
nicipal de Saúde, nomeado pela Portaria 
nº 3.726, de 19/10/2007, o Sr. João Ba-
tista de Carvalho, representante titular da 
Associação Paulista de Medicina - Seção 
Regional de São João da Boa Vista, pelo 
Sr. JULIO CESAR TOLEDO. 
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
junho de dois mil e nove (22.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.657, DE 23 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Téc-
nico de Manutenção de Hardware em 
Informática, constante da Tabela B do 

Anexo I da Lei 670/92, o Sr. LEANDRO 
FRANCO DE OLIVEIRA RUI, portador 
do RG 45.142.793-2, classifi cado em 2º 
lugar no concurso público nº 02/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.658, DE 23 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear as servidoras abai-
xo especifi cadas para, sob a presidência 
da primeira, comporem a Comissão do 
Processo Seletivo 05/2009.
SIDINARA FONSECA
SUELI MOTA CURTI
ELENICE NOGUEIRA GONÇALVES
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (23/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.659, DE 25 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
FRED MARCON WESTIN, LUCIEN 
DONIZETTI SILVA, e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avaliação 
de imóvel identifi cado como Gleba “F1”, 
com área de 11.200,86 m², localizado 
na Avenida Dr. Octávio da Silva Bastos 
e fornecerem o respectivo laudo em 
até 15 dias contados da vigência desta 
portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Fica revogadas as disposi-

ções em contrário, em especial a Portaria 
nº 4.526, de 11/05/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho de dois mil e nove (25/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.660, DE 25 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada 
pela Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde através do Ofício CMS nº 
018/2009;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Substituir no Conselho Mu-
nicipal de Saúde, nomeado pela Portaria 
nº 3.726, de 19/10/2007, alterada pela 
Portaria nº 4.145, de 16/07/2008, o Sr. 
PEDRO CAMPOS BRAGA FILHO, 
representante titular da Santa Casa de 
Misericórdia Dona Carolina Malheiros, 
pelo Sr. RUI JESUS SOUZA. 
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e cinco dias do mês de 
junho de dois mil e nove (25.06.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.661, DE 26 DE 
JUNHO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
FRED MARCON WESTIN, LUIS 
ANTONIO GONÇALVES e ALES-
SANDRO MARTINS para efetuarem 
avaliação do imóvel localizado na Rua 
General Osório, esquina com a Rua 
Riachuelo e fornecerem o respectivo 
laudo em até 15 dias contados da vigência 
desta portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e seis dias do mês de ju-
nho de dois mil e nove (26/06/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA - IPSJBV.
PORTARIA 348/09.

“Concede pensão a dependente do 
servidor Senhor Márcio Donizetti 
Ferrare.”
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto 2510 de 18 de 
outubro de 2007.
Considerando-se que o Senhor Márcio 
Donizetti Ferrare era servidor público 
municipal, e segurado deste Instituto de 
Previdência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do 
processo 071/09, referente à solicitação 
de pensão por morte e decisão tomada 
pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder a partir de 25 
de maio de 2009, com base no Artigo 
40, § 7º, inciso II, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/03, sem paridade, 
combinado com o artigo 13, inciso I 
da Lei Municipal 2.148/07, pensão 
à dependente do servidor público 
municipal, falecido, Senhor Márcio 
Donizetti Ferrare conforme segue:
I – Ao cônjuge do servidor público 
municipal falecido, Senhora Rosemary 
de Fátima Beraldo Ferrare, portadora do 
RG 12.467.645-5, 
ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 25 de maio de 
2009.
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da 
Boa Vista, aos dez dias do mês de junho 
de dois mil e nove (10/06/2009).
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA – IPSJBV.
CNPJ 05774894/0001- 90

PARECER DO 
CONSELHO FISCAL

Analisando os Balancetes da Receita e 
Analíticos da Despesa do mês de Maio 
de 2009, bem como, Relatório de Arreca-
dação de Contribuições, Pagamentos de 
Benefícios e Aplicações Financeiras de 
Maio de 2009; os mesmos encontram-se 
dentro das normas contábeis e legais. 
Constatamos através do Relatório de 
Contribuições e Pagamentos de Bene-
fícios no mês de Maio (competência 
Abril/2009) e despesa administrativa a 
existência de um superávit primário de 
R$41.868,91 (quarenta e um mil, oito-
centos e sessenta e oito reais e noventa 
e um centavos), tendo em vista recebi-
mento de repasse relativo à contribuição 
patronal/servidor com as migrações de 
celetista para estatutário. Motivado, 
ainda, pela aplicação da alteração cons-

titucional que isenta a contribuição de 
aposentados e pensionistas até o limite de 
R$3.218,90 (três mil, duzentos e dezoito 
reais e noventa centavos) por decisão do 
Supremo Tribunal Federal, incorporação 
de abono e na parte administrativa, com 
as despesas periódicas. Acrescido a esse 
superávit primário a transferência da 
importância de R$159.171,00 (cento e 
cinqüenta e nove mil, cento e setenta 
e um reais) do COMPREV o aporte 
de R$375.500,00 (trezentos e setenta e 
cinco mil, quinhentos reais) realizado 
pela Prefeitura, Câmara Municipal, 
EMURVI e UNIFAE, outras receitas 
R$450,19 (quatrocentos e cinqüenta reais 
e dezenove centavos), os rendimentos 
positivos de aplicações na importância de 
(+)R$648.807,77 (seiscentos e quarenta e 
oito mil, oitocentos e sete reais e setenta 
e sete centavos), ocorreu um superávit 
fi nal de (+)R$1.225.797,87 (um milhão, 
duzentos e vinte e cinco mil, setecentos 
e noventa e sete reais e oitenta e sete cen-
tavos). As aplicações realizadas no mês 
de Maio/2009, tiveram o rendimento po-
sitivo de (+)R$648.807,77 (seiscentos e 
quarenta e oito mil, oitocentos e sete reais 
e setenta e sete centavos), tendo em vista 
a alteração da Taxa SELIC e nas ações, a 
instabilidade no mercado mundial, o que 
motiva menor rendimento nas aplicações 
permitidas para o Instituto de Previdên-
cia, de conformidade com as exigências 
legais. Observamos que a aplicação está 
sendo realizada conforme determinações 
do Banco Central do Brasil e Conselho 
Monetário Nacional, enquadramento nas 
exigências da Resolução 3506/07, que 
permite o limite de 30% para aplicações 
em renda variável, recomendação do 
Tribunal de Contas, com orientação da 
RISKOFFICE e aprovação do Conselho 
de Aplicação Financeira. Assim sendo, 
este mês teve recurso destinado para 
aplicação. Contando em 31 de Maio de 
2009 com saldo disponível/aplicações 
de R$32.694.138,81 (trinta e dois mi-
lhões, seiscentos e noventa e quatro mil, 
cento e trinta e oito reais e oitenta e um 
centavos), conforme apurado nos Balan-
cetes de Maio de 2009 e Movimentação 
Financeira do IPSJBV. Portanto, toda 
documentação contábil e as aplicações 
realizadas encontram-se perfeitamente 
dentro das normas legais e contábeis, 
razão de opinarmos pela aprovação dos 
Balancetes Mensal da Receita e Despesa 
do mês de Maio de 2009, do Relatório 
das Aplicações Financeiras, da Arreca-
dação de Contribuições e Pagamentos 
de Benefícios e das Movimentações 
Financeiras realizadas pelo IPSJBV no 
mês de Maio de 2009.                       
São João da Boa Vista, 17 de Junho de 
2.009.
Valteno Carrijo
Presidente
José Carlos da Silva Dória
Membro
Sérgio Vinício Dragão
Membro
Maria Elisa Quinzani
Membro
José Geraldo Cauduro
Membro
Gilmar de Alencar Laranjeiras
Membro Suplente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO  

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA – IPSJBV.
CNPJ 057748940001/90

RELATÓRIO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA

Aplicações conforme autorização de-
fi nida pelo Plano de Aplicação Finan-
ceira, como também, por orientação da 
RISKOFFICE, empresa RISK OFFICE 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA., 
prestadora dos serviços de Consultoria 
Financeira, que apresenta Relatórios de 
Risco Integrado e aprovação do Conselho 
de Aplicação do IPSJBV, com os quais 
a Superintendência tem procedido às 
aplicações permitidas pela legislação 
vigentes nas seguintes modalidades:
MAIO:-
No BB Regime Próprio III FI REF 
DI mantivemos a importância de 
R$3.177.903,41 com rentabilidade 
de R$22.881,90, totalizando aplicado 
R$3.200.785,31. No BB Regime Pró-
prio Arrojado FI REF DI mantivemos a 
importância de R$3.847.000,15 com ren-
tabilidade de R$29.677,27, totalizando 
aplicado R$3.876.677,27. Em ações BB 
Ações IBRX Indexado FIC FI aplicamos 
a importância de R$2.025.807,61, tendo 
rentabilidade positiva de R$213.572,52, 
restou aplicado R$2.239.380,13. 
Totalizando aplicação no Banco do Brasil 
na importância de R$9.316.842,86. 
Caixa Econômica Federal – investimos 
em FI CAIXA BRASIL REF DI LPRA-
ZO a importância de R$6.265.821,87, 
tendo rendido R$48.751,86, totalizando 
aplicado R$6.314.573,73. Em ações 
FIA Caixa BRASIL IBX-50 aplicamos 
a importância de R$2.038.893,90, tendo 
rentabilidade positiva de R$236.494,03, 
restou aplicado R$2.275.387,93. 
Totalizando aplicações na Caixa Eco-
nômica Federal na importância de 
R$8.589.961,66. 
Banco Nossa Caixa – aplicação em 
VIP FIC FI PRINCIPAL REF DI, 
de R$1.672.151,82, tendo rendido 
R$11.771,01, totalizando aplicado 
R$1.683.922,83. 
Banco Panamericano, aplicação em Más-
ter FIDC CDC Veículos na importância 
de R$3.904.091,66 com rentabilidade 
de R$33.547,52, totalizando aplicado 
R$3.937.639,18. 
Banco Real, aplicação em  REAL PRE-
MIUM FIQ FI REF DI CRÉD PRIV na 
importância de R$1.121.562,30 com 
rentabilidade de R$8.612,51, totalizando 
aplicado R$1.130.174,81. 
Banco Bradesco, aplicação em BRA-
DESCO FI REEF DI PREMIUM na 
importância de R$3.966.528,58 com 
rentabilidade de R$32.744,06, totalizan-
do aplicado R$3.999.272,64.
Banco UNIBANCO, aplicação em 
UNIBANCO INSTITUC DI FI REF na 
importância de R$3.137.482,04 com ren-
tabilidade de R$24.573,26, totalizando 
aplicado R$3.162.055,30.
Banco UNIBANCO aplicação em UNI-
BANCO EQUITY HEDGE FI MULT na 
importância de R$815.862,97 com renta-
bilidade de(-) R$13.818,12, totalizando 
aplicado R$802.044,85.
Total izando aplicações no Ban-
co UNIBANCO na importância de 
R$3.964.100,15.
Conforme pode ser comprovado através 
do Balancete de Receita do mês de Maio, 
houve um rendimento positivo nas apli-
cações na importância de R$648.807,82. 

Constatamos que com a alta da Taxa 
SELIC e a instabilidade no mercado 
mundial, com ênfase a crise dos Estados 
Unidos, influenciando negativamente 
nos rendimentos de certas aplicações 
permitidas pela legislação vigente, em 
especial às ações. Com a retomada com 
baixa taxa de juro, motivo de alteração 
nas aplicações buscando maior rentabili-
dade, conforme decisão do Conselho de 
Aplicação Financeira. 
JUNHO:-
No mês de Junho de 2009 as aplicações 
continuaram a serem realizadas nas 
modalidades anteriores por decisão do 
Conselho de Aplicação, como segue:
No BB Regime Próprio III FI REF 
DI mantivemos a importância de 
R$3.839.999,94 em aplicação neste 
fundo. No BB Regime Próprio Arrojado 
FI REF DI aplicamos a importância de 
R$3.876.677,42. Ações BB Ações Ibrx 
Indexado FIC FI do Banco do Brasil 
R$2.239.380,13.
Totalizando aplicação no Banco do Brasil 
de R$9.956.057,49. 
Caixa Econômica Federal – investi-
mos em CAIXA FI CAIXA BRASIL 
REF DI LPRAZO a importância de 
R$6.314.573,73 e Ações FIA Cai-
xa Brasil IBX-50 a importância de 
R$2.275.893,90.
Totalizando aplicações na Caixa Eco-
nômica Federal na importância de 
R$8.589.961,66.
Banco Nossa Caixa – aplicação VIP FIC 
FI PRINCIPAL REF DI na importância 
de R$1.704.922,39.
Banco Panamericano, aplicação em Más-
ter FIDC CDC Veículos na importância 
de R$3.937.639,18. 
Banco Real, aplicação em ABN AMRO 
FIQFI REF DI PROFIT PREMIUM na 
importância de R$1.130.174,81.
Banco Bradesco, aplicação em BRA-
DESCO FI REF DI PREMIUM na 
importância de R$3.999.272,64.
Banco UNIBANCO, aplicação em 
UNIBANCO INSTITUC DI FI REF na 
importância de R$3.162.055,30.
Banco UNIBANCO aplicação em UNI-
BANCO EQUITY HEDGE FI MULT na 
importância de R$802.044,85.
Totalizando aplicação de R$3.964.100,15 
no Banco UNIBANCO.
Total atualmente aplicado até 16 de 
Junho:
Banco do Brasil REGIME PRÓPRIO III 
FI Referenciado DI    R$   3.851.830,08
Banco do Brasil REGIME PRÓPRIO Ar-
rojado FI REF DI        R$  3.892.116,77
Banco do Brasil – BB AÇÕES IBRX IN-
DEXADO FIC FI       R$  2.181.551,19
Caixa Federal FI CAIXA BRASIL REF 
DI LPRAZO               R$  6.338.727,38
Caixa Federal Ações FIA Caixa Brasil 
IBX-50                        R$  2.220.379,86
Banco Nossa Caixa – VIP FIC FI PRIN-
CIPAL REF DI           R$  1.710.832,26
B a n c o  P a n a m e r i c a n o  M á s t e r                             
R$ 3.954.243,17
Banco Real ABN AMRO Profi t Premium                                           
R$  1.134.435,96
B a n c o  B R A D E S C O  P r e m i u n                                                               
R$  4.014.488,32
Banco UNIBANCO Institucional                                                         
R$  3.174.323,92
Banco UNIBANCO Multimercado                                                      
R$     813.650,84  
Total Aplicação           R$33.286.579,75
São João da Boa Vista, 17 de Junho de 
2.009.
Antonio Carlos Molina
SUPERINTENDENTE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.
CNPJ 05.774.894/0001-90

RELATÓRIO Nº 05/09
Relatório contendo receita de contribuições e despesas referente ao mês de 
Maio/2009.
RECEITAS
Contribuição Prefeitura Municipal                                                      R$   754.714,80 
Contribuição FAE                                                                               R$   153.792,49
Contribuição Câmara Municipal                                                         R$       3.046,86
Contribuição EMURVI                                                                       R$       1.784,07 
Contribuição IPSJBV (inativos)                                                          R$       7.699,93
Contribuição IPSJBV (ativos)                                                             R$          869,32
Contribuição PM (licenciado)                                                             R$          749,24 
Total Receita                                                                                       R$   922.656,71  
DESPESAS
Folha Aposentado                                                                               R$    695.381,35 
Folha Pensionista                                                                               R$    162.727,47 
Salário Família                                                                                   R$             27,06
Vencimento Salário Pessoal                                                               R$      11.784,12
INSS                                                                                                   R$           739,88 
Material de Consumo                                                                         R$        2.061,00 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                                                     R$        8.046,92
Equipamentos e Material Permanente                                                R$                - 
Total Despesa                                                                                     R$    880.787,80  
  SUPERÁVIT R$41.868,91
Segurados Ativos              1432                 Contribuintes Ativos     1432
Segurados Inativos              551                 Contribuintes Inativos      56
Total Segurado                  1983                 Total Contribuintes       1488
Segurados Aposentados       426   Contribuintes    47   Não Contribuintes   379
Segurados Pensionistas        125   Contribuintes      9   Não Contribuintes   116
         Total                            551                             56                                   495

As contribuições foram realizadas apenas por aqueles aposentados e pensionistas que 
recebem acima de R$3.218,90, estando estes e os demais imunes até este limite.
(ANÁLISE REFERENTE AO SUPERÁVIT/MAIO/2009)
Analisando a arrecadação de contribuição, pagamento de benefício e a
Despesa Administrativa constata-se a existência de SUPERÁVIT primário entre a 
Receita e a Despesa na importância de R$41.868,91 (quarenta e um mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e noventa e um centavos). 
O SUPERÁVIT (R$41.868,91) acima descrito acrescido da transferência do COM-
PREV de R$159.171,00 (Abril), R$375.500,00 da realização de aporte pela Prefeitura 
Municipal, Câmara Municipal, EMURVI e UNIFAE para atender cálculo atuarial 
destinado à cobertura de défi cit neste ano de 2009 para com o IPSJBV, e, outras re-
ceitas R$450,19, mais a renda positiva de R$648.807,77, em aplicações fi nanceiras, 
totalizou superávit fi nal de (+)R$1.225.797,87 (um milhão, duzentos e vinte e cinco 
mil  , setecentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos) no mês de Maio, com 
sobra de recursos da movimentação fi nanceira para aplicação.
Concluo pelo acima exposto que o superávit fi nal ocorrido neste mês foi motivado pelo 
rendimento positivo em ações - parte dos recursos existentes, transferência do COM-
PREV e aporte fi nanceiro. Somados os recursos e deduzidas as despesas representam 
o percentual de (+)142,84% positivo de uma folha de pagamento. O perfeito equilíbrio 
seria 100%, ou seja, pagar uma folha e aplicar o valor correspondente à mesma. Por-
tanto, desta forma conseguimos atingir o índice acima mencionado neste mês. 
Em Abril de 2009 tínhamos saldo de R$31.468.340,94 e em Maio de 2009 fechamos 
o mês com R$32.694.138,81, com capitalização no mês.  
São João da Boa Vista, 17 de Junho de 2009.

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal
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ATOS DO 
LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, 
DE 23 DE JUNHO DE 2009.

“Concede o Título de Cidadão Be-
nemérito ao Reverendíssimo Senhor 
Bispo Diocesano Dom Luiz Gonzaga 
Bergonzini”
(autoria Vereador Francisco de Assis 
Carvalho Arten - PDT)
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, DECRETA:-
Art. 1º:- Fica concedido o Título de 
Cidadão Benemérito ao Reverendíssimo 
Senhor Bispo Diocesano DOM LUIZ 
GONZAGA BERGONZINI, em reco-
nhecimento aos serviços prestados em 
nossa cidade, bem como aos 50 anos de 
ordenação sacerdotal.
Art. 2º:- A referida honraria será outorga-
da em Sessão Solene, em data a ser mar-
cada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 3º:- A concessão desta outorga e as 
despesas inerentes a realização da mesma 
correrão por conta de dotação orçamen-
tária constante do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.
Art. 4º:- Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º:- Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do 
mês de junho do ano de dois mil e nove 
(23.06.2009).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 8, 
DE 23 DE JUNHO DE 2009.

“Concede Título de Cidadão Sanjoanense 
ao Ilustríssimo Senhor 
ANTÔNIO FERREIRA”
(autoria Vereador Antonio Aparecido da 
Silva - PSDB)
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, DECRETA:-
Art. 1º:- Fica concedido o Título de 
Cidadão Sanjoanense ao Ilustríssimo 

Senhor Antônio Ferreira, em 
reconhecimento aos  relevantes serviços 
prestados em nossa cidade.
Art. 2º:- A referida honraria será outorga-
da em Sessão Solene, em data a ser mar-
cada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 3º:- A concessão desta outorga e as 
despesas inerentes a realização da mesma 
correrão por conta de dotação orçamen-
tária constante do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.
Art. 4º:- Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º:- Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do 
mês de junho do ano de dois mil e nove 
(23.06.2009).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, 
DE 23 DE JUNHO DE 2009.

“Concede Título de Cidadã  Sanjoanense 
a Ilustríssima Senhora 
MARIA APARECIDA LUPATO FER-
REIRA”
(autoria Vereador Antonio Aparecido da 
Silva - PSDB)
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, DECRETA:-
Art. 1º:- Fica concedido o Título de 
Cidadã  Sanjoanense a Ilustríssima 
Senhora Maria Aparecida Lupato 
Ferreira, em reconhecimento aos  
relevantes serviços prestados  na área da 
educação em nossa cidade.
Art. 2º:- A referida honraria será outorga-
da em Sessão Solene, em data a ser mar-
cada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 3º:- A concessão desta outorga e as 
despesas inerentes a realização da mesma 
correrão por conta de dotação orçamen-
tária constante do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.
Art. 4º:- Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º:- Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e três dias 
do mês de junho do  ano de dois mil e  
nove (23.06.2009).

LEI Nº 2.566, DE 18 DE JUNHO DE 
2.009.

“Declara área comercial e residencial, 
com restrições, a Rua Geraldo Estavam 
Rodrigues, localizada no Jardim Maestro 
Mourão”
(Autor: Vereador Otto Carlos Rodrigues 
de Albuquerque – PSB)
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA, Estado de São 
Paulo, aprovou, e o Presidente no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
PROMULGA a seguinte ...
LEI:-
Art. 1º:- Fica declarada zona residencial  
e comercial, com restrição,  os  imóveis 
localizados na Rua  Geraldo Estevam 
Rodrigues,  no bairro Jardim Maestro 
Mourão.
Art. 2º -   Somente serão permitidas as 
instalações ou edifi cações comerciais  
destinadas às seguintes atividades: 
escolas, supermercados, padarias, con-
feitarias, leiterias, açougues, farmácias, 
drogarias, clínicas médicas e odontoló-
gicas (para o ser humano), igreja e/ou 
culto (religioso, seitas ou similares), 
cabeleireiros, manicuras, sorveterias, 
lojas no ramo de informática, calçados, 
confecções, boutiques, fotos, brinquedos 
e quaisquer lojas similares, agências de 
correios, bancárias e de viagens e todo  
e qualquer estabelecimento correlato ou 
similares aos listados.
Art. 3º - Em hipótese alguma serão 
permitidas as instalações ou edifi cações 
comerciais  destinadas às seguintes ati-
vidades: restaurantes, bares, lanchonetes, 
carrinhos de lanche e similares, clínicas 
veterinárias, indústrias de qualquer natu-
reza, postos de gasolina, estacionamento 
de veículos (para revenda de veículos), 
lavador de autos, lavador de qualquer 

produto ou natureza, depósitos de cere-
ais, depósitos de gás, depósito de fogos 
de artifícios, armazéns de qualquer na-
tureza; ofi cinas mecânicas, serralherias, 
carpintarias, ofi cinas de pintura, marmo-
rarias, fábricas de artefatos de cimento, 
academias de ginástica, motéis, boates, 
enfi m, serão proibidas quaisquer outras 
atividades ruidosas, mesmo que não esti-
puladas, até então,  nesta relação. 
Art.  4º :- As construções comerciais 
serão permitidas em qualquer um dos 
lotes localizados no bairro Jardim Maes-
tro Mourão, desde que tenha  o número 
máximo de dois pavimentos.
Art. 5º:- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 6º:- Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
Lucas Octavio de Souza
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos dezoito dias do 
mês de junho do ano de dois mil e nove 
(18.06.2009).

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, 
DE 30 DE JUNHO DE 2009.

“Autoriza o Prefeito Municipal Senhor 
Nelson Mancini Nicolau,
 a licenciar-se de seu cargo no período de 
15/07/2009 a 13/08/2009”
(autoria – Mesa da Câmara Municipal)
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, DECRETA:-
Art. 1º. Fica devidamente autorizada 
a licença ao Senhor Nelson Mancini 
Nicolau, Prefeito Municipal, conforme 
Atestado Médico, no período de 15 
de julho a 13 de agosto de 2009, com  
fundamento no inciso I do § 1º do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos trinta dias do 
mês de junho do ano de dois mil e nove 
(30.06.2009).

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal



Jornal Oficial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09 Pág. 49 

TRIBUTAÇÃO



Pág. 50 Jornal Ofi cial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09

AN
EX

O
 IV

30
6

43
LU

IZ
 A

NT
O

NI
O

 D
O

TT
A

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

  2
5.

77
1,

40
 

3.
09

2,
57

   
   

   
   

 
   

   
   

28
.8

63
,9

7 
1

12
,0

0%
0,

00
97

   
   

   
   

   
   

  
   

   
2.

50
2,

75
 

30
36

15
0

LU
IZ

 D
AM

AS
CE

NA
 D

E 
SO

UZ
A 

JU
NI

O
R

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

14
7.

15
0,

75
 

17
.6

58
,0

9
   

   
   

  
   

   
 1

64
.8

08
,8

4 
1

12
,0

0%
0,

05
55

   
   

   
   

   
   

  
   

 1
4.

29
0,

31
 

30
36

20
0

BE
AT

RI
Z 

PI
NT

O
 C

AI
O

RU
A 

JO
AQ

UI
M

 N
UN

ES
 F

IL
HO

   
   

   
  6

2.
78

0,
26

 
7.

53
3,

63
   

   
   

   
 

   
   

   
70

.3
13

,8
9 

1
12

,0
0%

0,
02

37
   

   
   

   
   

   
  

   
   

6.
09

6,
80

 
30

36
21

0
DE

LT
A 

AD
M

. E
 P

AR
TI

CI
PA

ÇÕ
ES

 L
TD

A
RU

A 
JO

AQ
UI

M
 N

UN
ES

 F
IL

HO
   

   
   

  4
8.

09
9,

74
 

5.
77

1,
97

   
   

   
   

 
   

   
   

53
.8

71
,7

1 
1

12
,0

0%
0,

01
82

   
   

   
   

   
   

  
   

   
4.

67
1,

13
 

30
36

23
0

G
ER

M
AN

O
 N

IC
O

LA
U 

RE
HD

ER
 N

ET
O

RU
A 

JO
AQ

UI
M

 N
UN

ES
 F

IL
HO

   
   

   
  3

9.
68

0,
47

 
4.

76
1,

66
   

   
   

   
 

   
   

   
44

.4
42

,1
2 

1
12

,0
0%

0,
01

50
   

   
   

   
   

   
  

   
   

3.
85

3,
50

 
30

36
23

1
DE

NI
LS

O
N 

G
O

EL
 T

O
RR

ES
RU

A 
JO

AQ
UI

M
 N

UN
ES

 F
IL

HO
   

   
   

  3
9.

68
0,

15
 

4.
76

1,
62

   
   

   
   

 
   

   
   

44
.4

41
,7

7 
1

12
,0

0%
0,

01
50

   
   

   
   

   
   

  
   

   
3.

85
3,

47
 

30
36

23
2

DA
LN

EI
 T

O
RR

ES
RU

A 
JO

AQ
UI

M
 N

UN
ES

 F
IL

HO
   

   
   

  3
9.

68
0,

15
 

4.
76

1,
62

   
   

   
   

 
   

   
   

44
.4

41
,7

7 
1

12
,0

0%
0,

01
50

   
   

   
   

   
   

  
   

   
3.

85
3,

47
 

30
36

23
3

S.
G

.M
. P

RO
JE

TO
S 

E 
CO

NS
TR

UÇ
Õ

ES
 L

TD
A

RU
A 

JO
AQ

UI
M

 N
UN

ES
 F

IL
HO

   
   

   
  3

9.
68

0,
15

 
4.

76
1,

62
   

   
   

   
 

   
   

   
44

.4
41

,7
7 

1
12

,0
0%

0,
01

50
   

   
   

   
   

   
  

   
   

3.
85

3,
47

 
30

36
30

0
CO

LÉ
G

IO
 II

I M
IL

ÊN
IO

 S
ÃO

 J
O

ÃO
 S

/C
 L

TD
A

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

10
4.

70
0,

18
 

12
.5

64
,0

2
   

   
   

  
   

   
 1

17
.2

64
,2

0 
1

12
,0

0%
0,

03
95

   
   

   
   

   
   

  
   

 1
0.

16
7,

79
 

30
36

32
0

CO
LÉ

G
IO

 II
I M

IL
ÊN

IO
 S

ÃO
 J

O
ÃO

 S
/C

 L
TD

A
AV

. J
O

ÃO
 B

AT
IS

TA
 B

ER
NA

RD
ES

   
   

   
10

1.
37

6,
00

 
12

.1
65

,1
2

   
   

   
  

   
   

 1
13

.5
41

,1
2 

1
12

,0
0%

0,
03

83
   

   
   

   
   

   
  

   
   

9.
84

4,
97

 
30

36
90

0
CO

NS
TR

UT
O

RA
 A

LE
NC

AR
 A

G
UI

AR
 L

TD
A

RU
A 

JO
AQ

UI
M

 N
UN

ES
 F

IL
HO

   
   

   
32

4.
80

4,
27

 
38

.9
76

,5
1

   
   

   
  

   
   

 3
63

.7
80

,7
8 

1
12

,0
0%

0,
12

26
   

   
   

   
   

   
  

   
 3

1.
54

2,
84

 
30

36
10

00
ES

AT
UR

 E
M

P.
 IM

O
BI

LI
ÁR

IO
S 

S/
C 

LT
DA

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

  3
3.

03
1,

15
 

3.
96

3,
74

   
   

   
   

 
   

   
   

36
.9

94
,8

9 
1

12
,0

0%
0,

01
25

   
   

   
   

   
   

  
   

   
3.

20
7,

77
 

30
36

11
15

RA
IM

UN
DO

 N
O

NA
TO

 R
AB

EL
O

 D
E 

CA
RV

AL
HO

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

  1
7.

80
5,

43
 

2.
13

6,
65

   
   

   
   

 
   

   
   

19
.9

42
,0

8 
1

12
,0

0%
0,

00
67

   
   

   
   

   
   

  
   

   
1.

72
9,

15
 

30
36

43
6

DO
RI

VA
L 

CA
RB

IN
AT

TO
 E

 O
UT

RO
S

AV
. L

ÁZ
AR

O
 P

IO
 M

AG
AL

HÃ
ES

   
   

   
   

 7
.2

23
,6

4 
43

3,
42

   
   

   
   

   
 

   
   

   
  7

.6
57

,0
6 

1
6,

00
%

0,
00

14
   

   
   

   
   

   
  

   
   

   
35

0,
76

 
30

37
50

FE
LI

CI
O

 E
VA

NG
EL

IS
TA

 F
ER

RE
IR

A
AV

. J
O

ÃO
 B

AT
IS

TA
 B

ER
NA

RD
ES

   
   

   
  6

7.
80

1,
97

 
8.

13
6,

24
   

   
   

   
 

   
   

   
75

.9
38

,2
1 

1
12

,0
0%

0,
02

56
   

   
   

   
   

   
  

   
   

6.
58

4,
48

 
30

37
13

0
CA

RO
LI

NA
 D

E 
FR

EI
TA

S 
E 

JA
NA

IN
A 

DE
 F

RE
IT

AS
AV

. J
O

ÃO
 B

AT
IS

TA
 B

ER
NA

RD
ES

   
   

   
  6

7.
80

1,
97

 
8.

13
6,

24
   

   
   

   
 

   
   

   
75

.9
38

,2
1 

1
12

,0
0%

0,
02

56
   

   
   

   
   

   
  

   
   

6.
58

4,
48

 
30

37
23

0
FE

LI
PE

 R
O

SS
I R

IG
O

NE
LL

I G
UI

DI
AV

. J
O

ÃO
 B

AT
IS

TA
 B

ER
NA

RD
ES

   
   

   
  4

2.
11

3,
37

 
5.

05
3,

60
   

   
   

   
 

   
   

   
47

.1
66

,9
7 

1
12

,0
0%

0,
01

59
   

   
   

   
   

   
  

   
   

4.
08

9,
77

 
30

37
24

0
JO

SÉ
 P

AU
LO

 B
O

RG
ES

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

  4
2.

11
3,

15
 

5.
05

3,
58

   
   

   
   

 
   

   
   

47
.1

66
,7

3 
1

12
,0

0%
0,

01
59

   
   

   
   

   
   

  
   

   
4.

08
9,

75
 

30
37

25
0

M
AÉ

RC
IO

 A
PA

RE
CI

DO
 M

UN
IZ

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

  4
2.

11
3,

15
 

5.
05

3,
58

   
   

   
   

 
   

   
   

47
.1

66
,7

3 
1

12
,0

0%
0,

01
59

   
   

   
   

   
   

  
   

   
4.

08
9,

75
 

30
37

26
0

JO
ÃO

 B
AT

IS
TA

 R
O

SS
I

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

  4
2.

11
3,

15
 

5.
05

3,
58

   
   

   
   

 
   

   
   

47
.1

66
,7

3 
1

12
,0

0%
0,

01
59

   
   

   
   

   
   

  
   

   
4.

08
9,

75
 

37
1

47
0

FU
ND

AÇ
ÃO

 E
NS

IN
O

 O
TÁ

VI
O

 B
AS

TO
S

AV
. D

R.
 O

CT
AV

IO
 D

A 
SI

LV
A 

BA
ST

O
S

   
   

   
35

5.
50

8,
80

 
42

.6
61

,0
6

   
   

   
  

   
   

 3
98

.1
69

,8
6 

1
12

,0
0%

0,
13

42
   

   
   

   
   

   
  

   
 3

4.
52

4,
66

 
RI

CA
RD

O
 H

. M
AR

UM
 E

 O
UT

RO
S

AV
. J

O
ÃO

 B
AT

IS
TA

 B
ER

NA
RD

ES
   

   
   

60
6.

05
7,

29
 

72
.7

26
,8

7
   

   
   

  
   

   
 6

78
.7

84
,1

6 
1

12
,0

0%
0,

22
88

   
   

   
   

   
   

  
   

 5
8.

85
6,

27
 

JO
SÉ

 A
NT

O
NI

O
 D

E 
SO

UZ
A 

NE
TO

TR
EC

HO
 D

A 
RU

A 
JO

EL
 L

. B
IO

TT
O

   
   

   
20

3.
14

7,
71

 
24

.3
77

,7
3

   
   

   
  

   
   

 2
27

.5
25

,4
4 

1
12

,0
0%

0,
07

67
   

   
   

   
   

   
  

   
 1

9.
72

8,
36

 

G
IU

SE
PP

E 
LO

 D
UC

CA

IM
Ó

VE
L

EN
TR

E
O

LO
T.

PQ
.

UN
IV

ER
SI

TÁ
RI

O
E

O
LO

T.
TE

RR
AS

DE
SÃ

O
JO

SÉ
TE

ST
AD

A
DE

FR
O

NT
E

AO
TR

EC
HO

DA
RU

A
JO

EL
LI

SB
O

A
BI

O
TT

O

   
   

   
15

2.
36

0,
78

 
18

.2
83

,2
9

   
   

   
  

   
   

 1
70

.6
44

,0
7 

1
12

,0
0%

0,
05

75
   

   
   

   
   

   
  

   
 1

4.
79

6,
27

 

   
   

   
   

   
   

 1
,0

00
0 

  2
57

.2
51

,7
1 

PA
VI

M
EN

TA
ÇÃ

O
 A

SF
ÁL

TI
CA

Se
to

r
Q

ua
dr

a
Lo

te
NO

M
E

Ru
a

ÍN
DI

CE
 D

E 
HI

ER
AR

Q
UI

ZA
ÇÃ

O
(A

LI
Q

UO
TA

)

VA
LO

R 
A 

SE
R 

PA
G

O

VA
LO

R 
DO

 
IM

Ó
VE

L
AN

TE
RI

O
R 

À 
O

BR
A

VA
LO

R 
DA

 
VA

LO
RI

ZA
ÇÃ

O

 V
AL

O
R 

AT
UA

LI
ZA

DO
DO

 IM
Ó

VE
L 

ZO
NA

 D
E 

IN
FL

UÊ
NC

IA

CP
F:

43
3.

82
7.

38
8-

72

62
0.

08
4.

00
7.

54
4-

4
62

0.
08

4.
00

8.
11

7-
7

FA
TO

R 
DE

 
AB

SO
RÇ

ÃO



Jornal Oficial nº 455, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 30/06/09 Pág. 51 
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA N. º 003/2009
A Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, nos termos da Lei 
Municipal Complementar n.º 106, de 
23 de dezembro de 1.997, visando a 
viabilização das obras de Pavimentação 
Asfáltica a Quente e Guias e Sarjetas 
no Trecho Avenida João Batista 
Bernardes, Trecho da Rua Joel Lisboa 
Biotto e Trecho Avenida Dr. Octávio da 
Silva Bastos., torna público o presente 
EDITAL, bem como o Memorial 
Descritivo, que integra o presente 
como Anexo I, o orçamento do custo 
da obra como Anexo II, a delimitação 
da zona benefi ciada (planta) como 
Anexo III, valorização imóvel, índices 
hierarquização dos imóveis, fator de 
absorção do benefi cio da valorização, 
valor dos imóveis após a execução das 
obras, relação dos imóveis localizados 
na respectivas zonas de infl uência 
e sua área territorial como Anexo 
IV. Sendo que a zona de infl uencia, 
os índices de hierarquização de 
benefícios e a porcentagem da despesa 
que corresponderá o valor total da 
contribuição de melhoria, foram 
determinados com base em proposta 
elaborada pela comissão nos termos 
da Portaria n.º 4.635 de 17 de junho de 
2.009, conforme atas em anexo. Fica 
facultado aos interessados, querendo no 
prazo de 30 (trinta) dias procederem as 
impugnações do EDITAL, nos termos 
do artigo 368 da Lei complementar 
106 de 23 de dezembro de 1997, 
sendo certo, que estas não suspenderão 
os procedimentos pertinentes ao 
prosseguimento das obras, nem o 
lançamento tributário da Contribuição 
de Melhoria após o término das obras.
As obras serão executadas no programa 
ordinário conforme previsto no inciso II 
do artigo 359 da Lei complementar 106 
de 23 de dezembro de 1997.
O débito poderá parcelado, nos termos 
do artigo 373 da Lei 106 de 23/12/97 e 
disposições do Decreto n.º 3.170, de 23 
de Junho de 2009.
Custo total da Obra.........R$ 257.251,70
Valor do custo a ser rateado entre os lo-
tes..................................R$  257.251,70
Somatória dos índices de hierarquiza-
ção........................................100,0000%
Fica estipulado o prazo até 17/08/2009, 
para a conclusão das Obras.
São partes integrantes do presente 
Edital:
Anexo I - Memorial Descritivo da obra
Anexo II – Orçamento do custo da 
obra.
Anexo III - Delimitação da zona de 
infl uência. 
Anexo IV - Valorização dos imóveis 
após execução das obras.
- Índices hierarquização dos imóveis 
benefi ciados.
- Valores dos imóveis após execução 
obras.
E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado no Jornal 
Ofi cial do Município de São João da 
Boa Vista, e afi xado no local de costume 
da Prefeitura Municipal.
Aos dezoito dias do mês de junho do ano 
de dois mil e nove (18/06/09)
NELSON MANCINI NICOLAU
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
- LOCAL DA OBRA =  Trecho Avenida 
João Batista Bernardes, Trecho da Rua 
Joel Lisboa Biotto e Trecho Avenida Dr. 
Octávio da Silva Bastos.

MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
1) – TERRAPLENAGEM E PREPARO 
DA SUB-BASE.
a) – Limpeza mecanizada das ruas com 
a respectiva raspagem de toda camada 
vegetal  e execução de degraus de 
(escalonamento), os quais são indispen-
sáveis, á efetiva amarração nas camadas 
superiores.
c) – Efetuar furos de sondagem no su-
bleito das ruas para identifi cação do solo 
existente, onde deverão ser submetidos á 
análises laboratoriais para determinação 
do CBR médio, que será essencial para 
defi nição do reforço do subleito.
b) - Abertura e preparo da caixa com 
melhoria do sub-leito, fazendo troca de 
material quando necessário (obedecendo 
a dados do item anterior), com solo de 
boa qualidade tipo A2-4 ou agulhamento 
com brita nº 02 e 03 e posteriormente a 
compactação, obedecendo 95 % PN.
2) – ESTRUTURA DO PAVIMENTO.
a) - Construção de uma base com pedra 
britada tipo bica corrida contendo brita nº 
03, 02, 01, 0 e 00 nas devidas proporções, 
com no mínimo de 10 centímetros de es-
pessura compactada na umidade ótima.
b) - Imprimação impermeabilizante 
betuminosa CM 30 na proporção de 1,0 
Kg por metro quadrado.
c) - Imprimação ligante betuminosa RR-
1C na proporção de 1,0 Kg por metro 
quadrado.
d) - Capa de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), conforme 
especificação da faixa “C” DER/SP. 
, com a espessura de 4,0 centímetros 
compactada.
3) – ESPECIFICAÇÕES CONSTRU-
TIVAS.
- Melhoria da camada do subleito 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.01/91.
- Reforço do subleito – Manual de Nor-
mas DER-SP – Seção 3.02/91.
- Imprimação Betuminosa Impermea-
bilizante–Manual de Normas DER-SP 
– Seção 3.11/91.
- Imprimação Betuminosa Ligante 
– Manual de Normas DER-SP – Seção 
3.11/91
- Base de Bica Corrida – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.06/88.
- Concreto Asfáltico CBUQ – Manual de 
Normas DER-SP – Seção 3.13/91.
4) – RECOMENDAÇÕES FINAIS.
1) – Após a limpeza dos leitos carroçá-
veis na retirada da camada vegetal, entu-
lho e demais detritos etc., deverá ser feito 
uma verifi cação geral nas guias e sarjetas 
(quando houver), caso destruídas, de-
verão ser restituídas e deverá observar 
todas as bocas de lobo e poços de vista 
do sistema de drenagem das ruas (caso 
houver), verifi cando se os mesmos não 
encontram entupidos, caso haja, deverá 
ser comunicado a Prefeitura Municipal, 
através do Engenheiro responsável pela 
obra, onde o mesmo deverá tomar provi-
dência junto ao departamento competente 
para efetuar a desobstrução do sistema 
de drenagem.
2) – Todas as etapas executivas de 
construção do Pavimento deverão der 
devidamente controladas por laboratório 

de campo através do controle efetivo 
dos Graus de Compactação, do Teor de 
umidade, da Granulometria e ensaios 
complementares dos materiais aplicáveis 
ás camadas de pavimento tais como: Bica 
Corrida e CBUQ, taxa de pintura ligante 
ou outros materiais a serem utilizados na 
Construção do Pavimento.
São João da Boa Vista, 18 de junho de 
2.009.
---------------------------------------
Engº Fred Marcon Westin
Setor de Planejamento Técnico

CONFECÇÃO DE GUIAS E 
SARJETAS.

1) – MEMORIAL DESCRITIVO:
O local da confecção deverá ser lim-
po, retirando toda vegetação do local, 
posteriormente deverá ser apiloado e 
nivelado para receber as guias e sarjetas 
que serão do- TIPO = Extrusadas, mol-
dada “ in-loco “ , perfi l GS - 45, com 30 
centímetros de sarjeta e 15 centímetros 
de guia.
2) – ORÇAMENTO ( por metro line-
ar):
2.a) - SERVIÇOS PRELIMINARES:
a) - Limpeza ........................... R$  0,70
b) - Preparo da Caixa .............. R$  0,85
c) - Nivelamento ..................... R$  0,45
---------------------------------------------- 
Total ........................................ R$  2,00
2.b) - CONFECÇÃO :
- Material =
- Concreto Usinado Consumo 250 - 0,058 
m3/ml..... = R$ 11,89
2.c) - MÃO DE OBRA e ENCARGOS 
SOCIAIS:   R$ 6,00 /ml
2.d) - BDI – 25%:   R$ 4,97/ml
- TOTAL ............................ R$ 25,40 / 
METRO LINEAR
* - 1.570,00 metros lineares   x  R$ 24,86  
=  R$ 39.030,20
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 18  de 
junho de 2.009.
----------------------------------------------
Engº Fred Marcon Westin
Setor de Planejamento Técnico

ANEXO II
PAVIMENTAÇÃO PARA TRÁFEGO 
TIPO MÉDIO (CBUQ).
– ORÇAMENTO: (por metro quadra-
do).
Limpeza das ruas (retirada da camada 
vegetal) ................................... R$  0,83
. Preparo da caixa ................... R$  2,64
. Compactação do sub leito - 100% PN 
................................................. R$  1,98
. Base de bica corrida (0,13 m³/m²) ......
................................................. R$  7,61
. Pintura betuminosa impermeabilizante 
com CM-30 ............................. R$ 2,79
. Pintura betuminosa ligante com RR-1C 
.................................................. R$ 1,35
. Capa de concreto usinado a quente (4,0 
cm compactado) .................... R$ 12,08
. Administração e Acompanhamento La-
boratoriais ............................... R$  0,41
---------------------------------------------
TOTAL .................................. R$ 29,69
OBS: Nos valores acima já estão incluí-
dos os encargos sociais e BDI.
- ORÇAMENTO DO CUSTO DA 
OBRA:
- Pav. Asfáltica a quente (7.350,00  m2 x 
R$ 29,69).....................= R$ 218.221,50
TOTAL .......................= R$ 218.221,50
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 18 de 
junho de 2009.
---------------------------------------
Engº Fred Marcon Westin
Setor de Planejamento Técnico

ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA
- Trecho Avenida João Batista 
Bernardes, Trecho da Rua Joel Lisboa 
Biotto e Trecho Avenida Dr. Octávio da 
Silva Bastos.
São João da Boa Vista, 18 de junho de 
2009.
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
COORDENADOR
LUCIEN DONIZETTI SILVA
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
SILVA
CRECI N° 
MILTON CAVALCANTE
CRECI N° 20.785

ATA DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO PARA ELABORAR 

PROPOSTA REFERENTE À 
ZONA DE INFLUÊNCIA, ÍNDICE 

DE HIERARQUIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS E PORCENTAGEM 

DA DESPESA QUE 
CORRESPONDERÁ AO LIMITE 
TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA, VISANDO ATENDER 
O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA E GUIAS E 
SARJETAS TRECHO AVENIDA 
JOÃO BATISTA BERNARDES, 

TRECHO DA RUA JOEL LISBOA 
BIOTTO E TRECHO AVENIDA 
OCTÁVIO DA SILVA BASTOS.

Aos dezoito dias do mês de junho de 
dois mil e nove (18/06/09), às 10:00 
horas, na Prefeitura Municipal à Rua 
Marechal Deodoro nº 366, reuniu-
se a Comissão para elaboração de 
proposta referente a zona de infl uência, 
índices de hierarquização de benefícios 
e a porcentagem da despesa que 
corresponderá ao limite total de 
Contribuição de Melhoria visando 
atender o projeto de pavimentação 
asfáltica e guias e sarjetas Trecho 
Avenida João Batista Bernardes, Trecho 
da Rua Joel Lisboa Biotto e Trecho 
Avenida Dr. Octávio da Silva Bastos., 
nomeada pela portaria nº 4.635 de 17 
de junho de 2.009. Estavam presentes 
os seguintes membros: José Cláudio 
Ferreira – Coordenador, Cironei Borges 
de Carvalho, Lucien Donizetti Silva, 
Eliane Nascimento Gonçalves, Marco 
Antonio Magalhães da Silva, Milton 
Cavalcante. Atendendo às exigências 
dos artigos 357 e 358 do Código 
Tributário Municipal, a Comissão 
passou a analisar o Projeto da obra 
acima mencionada, fi cando decido por 
unanimidade dos membros presentes o 
seguinte:
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
GUIAS E SARJETAS
Zona de Infl uência, Índices de 
hierarquização de benefícios e 
valorização dos imóveis conforme 
tabela anexa.
Porcentagem da despesa que correspon-
dem à contribuição de melhoria: 100%
JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
CIRONEI BORGES DE CARVALHO
LUCIEN DONIZETTI SILVA
MARCO ANTONIO MAGALHÃES 
DA  SILVA
ELIANE NASCIMENTO GONÇAL-
VES
MILTON CAVALCANTE
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FINAL

REFERENTE AO MÊS DE MAIO  DE 2.009 (ART,83, INCISO III DA L.O.M.)

ESPECIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS

Imposto Predial e Territorial Urbano 1.097.113,43

Imposto Renda Retido na Fonte 127.422,41

Imposto S/Serv.Qualquer Natureza 701.562,89

Imposto S/a Transm. Bens Inter Vivos 109.450,87

Taxa de Licença e Funcionamento 209.326,77

Taxa de Licença Horário Especial 0,00

Taxa de Utilização de Area de Dominio Público 4.793,24

Taxa de Vigilância Sanitária 20.431,73

Taxa de Prestação de Serviços 55.383,92

Contribuição de Melhoria 73.950,07

Total dos Tributos Arrecadados 2.399.435,33

RECURSOS RECEBIDOS

Recursos Próprios 3.051.648,98

Recursos Transferidos da União 3.584.207,57

Recursos Transferidos do Estado 2.590.909,91

Recursos Transferidos FUNDEB 786.998,65

Recursos Transferidos de Convênios 318.501,11

Total da Receita Bruta 10.332.266,22

( - )  Dedução do FUNDEB -844.286,82

Total da Receita Líquida 9.487.979,40

( + )Total da Receita Bruta - Administração Indireta 2.054.482,40

( + ) RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - ADM. INDIRETA 1.074.758,27
Total Geral da Receita 12.617.220,07

Nelson Mancini Nicolau Valdei Samonetto
  Prefeito Municipal    CRC.1SP165.611/O-8

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E RECURSOS RECEBIDOS

São João da Boa Vista, 19 de Junho de  2009
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FERRARI - REGISTRADOR CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista (SP)
CNPJ 51899425/0001-15

Ofi cial: Dorival Aparecido Ferrari
R. Floriano Peixoto, 388 - Centro - Cx. P. 149 - Cep 13870-970 - Tel. (19) 3633-2545

EDITAL DE PROCLAMAS
Luciana Aparecida Ferrari, Ofi cial Sub. Desigd. de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista, etc.

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:
SAMUEL SILVA DE CARVALHO E MIRIAM CARVALHO FERMINO

ELE, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido em 22-05-82,  residente nesta 
cidade, fi lho de Gonçalo Dias de Carvalho e Aparecida Imaculada da Silva Carv-
alho. 
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 25/10/77, residente nesta cidade, fi lha de 
Sebastião Inacio Fermino e Aurea Carvalho Fermino.

CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR E ALEXSANDRA MARCONDES
ELE, brasileiro, solteiro, soldador, nascido em 19/09/80,residente nesta cidade, fi lho 
Carlos Roberto  da Silva e Maria Benedita Paixão da Silva. 
ELA,brasileira, solteira, cabeleireira, nascida em 31/12/80, residente nesta cidade, 
fi lha de João Carlos Marcondes e Solange Aparecida Todero Marcondes.

ANTONIO RAFAEL DE OLIVEIRA E CELINA CÁSSIA DA SILVA
ELE, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido em 07-10-1972, residente nesta 
cidade, fi lho de  Antonio Alves de Oliveira e Tereza de Sousa Oliveira.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 06-06-1972, residente nesta cidade, fi lha 
de Sebastião Claro da Silva e Maria Inez Fernandes da Silva. OBS: TRATA-SE DE 
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

ALEXANDRE CORREA FERREIRA E CAROLINE CRISTINE FILIPINI
ELE, brasileiro, solteiro, auxiliar de cpd, nascido em 15-07-1986, residente nesta 
cidade, fi lho de Airton de Cassio Ferreira e Marcia Aparecida Correa Ferreira.
ELA, brasileira, solteira, do lar,  nascida em 22-12-1986, residente nesta cidade, fi lha 
de Mauricio Filipini e Glaucilene da Silva Filipini.

SANTOS COSTA NETO E FABIANE CRISTINE VIANA
ELE, brasileiro, solteiro, soldador, nascido em 31-08-1971, residente nesta cidade, 
fi lho de Santos Costa Filho e Elza da Silva Santos Costa.
ELA, brasileira, solteira, operadora de telemarketing, nascida em 04-07-1977, resi-
dente nesta cidade, fi lha de João Batista Viana e Elisabete Rodrigues Viana. TRATA-
SE DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

PAULO HENRIQUE CASSIANO E SILVANA PINHEIRO
ELE, brasileiro, solteiro, carpinteiro, nascido em 14-05-1973, residente nesta cidade, 
fi lho de Antonio Cassiano da Silveira e Arlinda Aparecida Alves Cassiano.
ELA, brasileira, divorciada, do lar, nascida em 25-05-1973, residente nesta cidade, 
fi lha de Nelson Lopes Pinheiro e Aparecida Zoraide Sabino Pinheiro.

PAULO ROBERTO  RODRIGUES DA SILVA E DULCINÉIA CUSTODIO 
DE SOUZA

ELE, brasileiro, solteiro, auxiliar de pedreiro, nascido em 30-10-1981, residente 
nesta cidade, fi lho de Valdomiro Mariano da Silva e Joana Benedita dos Santos Ro-
drigues.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 18-03-1981, residente nesta cidade, fi lha 
de Victor Alvino de Souza e Maria Aparecida Custodio de Souza.OBS: TRATA-SE 
DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

CLÁUDIO DONIZETTI DA COSTA E MAGDA CRISTINA VIDAL 
MENDES

ELE, brasileiro, solteiro, motorista, nascido em 24-10-1969, residente nesta cidade, 
fi lho de Cristovão Ferreira da Costa e Maria Izabel da Costa.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 18-07-1976, residente nesta cidade, fi lha 
de João Lúcio Mendes e Gabriela Vidal Mendes.

JOSENEY IGNÁCIO  FIGUEIREDO E MARCELA RISSO
ELE, brasileiro, solteiro, torneiro mecânico, nascido em 12-11-1966, residente nesta 
cidade, fi lho de Juarez Ribeiro Figueiredo e Neide Azair Inacio Figueiredo.
ELA, brasileira, solteira, serviços gerais, nascida em 05-07-1979, residente nesta 
cidade, fi lha de Ireno Aparecido Risso e Maria Sirlene Severino. OBS: TRATA-SE 
DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

ISAAC DE ARAUJO CRUZ E SHEILA CRISTINA DE ARAUJO
ELE, brasileiro, solteiro, policial militar, nascido em 29-04-1980, residente nesta 
cidade, fi lho de Benedito de Araujo Cruz e Olga dos Santos Cruz.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 08-07-1985, residente nesta cidade, fi lha 
de Wilton Aparecido de Araujo e Maria de Lourdes dos Santos de Araujo. OBS: 
TRATA-SE DE CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

JOSÉ PEDRO RIBEIRO E SILVIA DA SILVA TEREZA
ELE, brasileiro, solteiro, operador de empilhadeira, nascido em 09-12-1978, resi-
dente nesta cidade, fi lho de Pedro Ribeiro e Guiomar Porfi rio Ribeiro.
ELA, brasileira,  divorciada, auxiliar de limpeza, nascida em 02-02-1969, residente 
nesta cidade, fi lha de Luiz Tereza e Maria Aparecida da Silva Tereza.

Se alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-lo nos autos, dentro do prazo legal já decorrendo. 
Lavrado o presente para divulgação no jornal local, na edição desta data.

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br


